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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de  Rio das Pedras, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de  Rio das Pedras 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riodaspedras.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das 
pedras
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de  Rio das Pedras
CNPJ 44.826.840/0001-83
Rua Dr. Mário Tavares, 436
Telefone: (19) 3493-9490
Site: www.riodaspedras.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das 
pedras

Câmara Municipal de  Rio das Pedras
CNPJ 03.219.351/0001-86
Rua Moraes Barros, 270
Telefone: ((19) 3493.8300
Site: www.camarariodaspedras.sp.gov.br

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Rio das Pedras
CNPJ 45.771.474/0001-75
Av. Adhemar de Barros, 496 
Telefone: (19) 3493-3070
Site: www.saaerdp.com.br
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

COMUNICADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 084/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2.018 - O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rio 
das Pedras comunica que após análise das propostas 
apresentadas pelas empresas credenciadas no Pregão 
Presencial nº. 084/2018: VOLKSWAGEN DO BRASIL 
INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA 
e AUTO GT LTDA deliberou por CLASSIFICÁ-LA - 
Encerrada as ofertas de lances, temos que a empresa que 
ofertou os melhores lances e levando em consideração 
que os valores ofertados estão dentro do orçado por esta 
municipalidade, sendo assim, sagrando-se vencedora 
do certame, como segue: - Item 01, VOLKSWAGEN DO 
BRASIL IND DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA – 
Valor Unitário R$ 43.640,00 e Valor Global de R$ 43.640,00 
- A seguir, analisando as documentações da empresa 
vencedora, e levando em consideração a regularidade 
das documentações apresentadas atendendo aos 
requisitos estabelecidos no Edital, deliberou ainda esta 
Equipe, por HABILITAR as empresas VOLKSWAGEN DO 
BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
LTDA e AUTO GT LTDA e em virtude da não interposição 
de recursos, fica ADJUDICADO o item 01 para a empresa 
VOLKSWAGEN DO BRASIL INSÚSTRIA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES LTDA – Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras, 30 de outubro de 2018 – Adriano Cristian Lacava 
– Pregoeiro.

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO  Nº. 135/2018
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 

Pedras - CONTRATADA: J.C BARBIERI E CIA LTDA 
EPP - Processos Administrativos nºs. 4932-4933-
4934/2018 - VALOR: R$  3.019,00 - OBJETO: Aquisição 
de eletrônico, eletrodoméstico e mobiliário, para atender 
a Secretaria Municipal de Educação, através da Emenda 

Parlamentar Impositiva 02/2017, no exercício de 2018 - 
Data Homologação: 30.10.2018 - MODALIDADE: Pregão 
Presencial nº. 082/2018 - PRAZO: até 31.12.2018 - 
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 31 de outubro de 
2018 - Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO  Nº. 136/2018
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio 

das Pedras - CONTRATADA: 3 V COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME - 
Processos Administrativos nºs. 4932-4933-4934/2018 - 
VALOR: R$  450,00 - OBJETO: Aquisição de eletrônico, 
eletrodoméstico e mobiliário, para atender a Secretaria 
Municipal de Educação, através da Emenda Parlamentar 
Impositiva 02/2017, no exercício de 2018 - Data 
Homologação: 30.10.2018 - MODALIDADE: Pregão 
Presencial nº. 082/2018 - PRAZO: até 31.12.2018 - 
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 31 de outubro de 
2018 - Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO  Nº. 137/2018
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 

Pedras - CONTRATADA: VICTOR HUGO TORQUATRO 
ME - Processos Administrativos nºs. 4932-4933-
4934/2018 - VALOR: R$  6.420,00 - OBJETO: Aquisição 
de eletrônico, eletrodoméstico e mobiliário, para atender 
a Secretaria Municipal de Educação, através da Emenda 
Parlamentar Impositiva 02/2017, no exercício de 2018 - 
Data Homologação: 30.10.2018 - MODALIDADE: Pregão 
Presencial nº. 082/2018 - PRAZO: até 31.12.2018 - 
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 31 de outubro de 
2018 - Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO  Nº. 138/2018
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 

Pedras - CONTRATADA: ELO TECH – TECNOLOGIA E 
COMÉRCIO LTDA ME - Processos Administrativos nºs. 
4932-4933-4934/2018 - VALOR: R$  5.995,00 - OBJETO: 
Aquisição de eletrônico, eletrodoméstico e mobiliário, para 
atender a Secretaria Municipal de Educação, através da 
Emenda Parlamentar Impositiva 02/2017, no exercício de 
2018 - Data Homologação: 30.10.2018 - MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº. 082/2018 - PRAZO: até 31.12.2018 
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- Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 31 de outubro 
de 2018 - Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO  Nº. 139/2018
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 

Pedras - CONTRATADA: COTA. COM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP - Processos Administrativos nºs. 
4932-4933-4934/2018 - VALOR: R$  240,00 - OBJETO: 
Aquisição de eletrônico, eletrodoméstico e mobiliário, para 
atender a Secretaria Municipal de Educação, através da 
Emenda Parlamentar Impositiva 02/2017, no exercício de 
2018 - Data Homologação: 30.10.2018 - MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº. 082/2018 - PRAZO: até 31.12.2018 
- Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 31 de outubro 
de 2018 - Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

Na Publicação Diário Oficial Município de Rio das 
Pedras, dia 30.10.2018, Ano II I Edição nº. 236, página 
31, referente ao Extrato de Contrato nº. 133/2018, Pregão 
Presencial nº. 81/2018, Contratada: J. C. Barbieri e Cia 
Ltda EPP, Objeto: Fornecimento de Eletrodomésticos 
e Eletroeletrônicos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Planejamento, atendendo o 
Projeto de Emenda Parlamentar Impositiva 03/2017, no 
exercício de 2018, onde se lê, VALOR: R$ 20.116,00, 
leia-se, VALOR: R$ 10.116,00 – Prefeitura Municipal de 
Rio das Pedras, 31 de outubro de 2018 – Antonio Carlos 
Defavari – Prefeito.
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Atas de registro de preço - Trimestral

PREFEITURA DE RIO DAS PEDRAS 
Estado de São Paulo – Brasil 

CNPJ: 44.826.840/0001-83 
 

Rua: Dr. Mário Tavares, nº 436 – CEP 13390-000 Cx. Postal 33 – Rio das Pedras/SP 
www.riodaspedras.sp.gov.br – Fone (19) 3493-9490 

 
 
 

1 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2018 
 
 
 
 
 

ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS: Nº. 013/2018 

0BPROCESSO Nº 6679/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 077/2017 

OBJETO: Aquisição de Insumos de Glicemia. 
PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO:  12 (doze) meses. 

FORNECEDOR: ROSICLER CIRÚRGICA LTDA EPP 

DATA DA ADJUDICAÇÃO: 29.01.2018 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 30.01.2018 

DATA DE ASSINATURA: 01.02.2018 
 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 83.000,00 

 
 
 
CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES 
 
 

1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS, representada 
pelo seu Prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS DEFAVARI, brasileiro, casado, 
portador do CPF n.º. 963.707.778-20  e do RG n.º. 7.688.004-7-SSP/SP, adiante 
designada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ROSICLER CIRÚRGICA 
LTDA EPP, com sede na Avenida 12, nº. 2.606, Jardim São Paulo - CEP: 13.503-019, 
na cidade de Rio Claro-SP, telefone (19) 3534-5162 e Fax 3524-8537 – e-mail: 
vendas@rosiclercirurgica.com.br, inscrita no CNPJ/MF. sob o n.º. 57.365.116/0001-41, 
Inscrição Estadual n.º. 587.072.430.116, representada neste ato pelo sócio Sr. PAULO 
ROBERTO GUERRA DA SILVA, brasileiro, portador do RG nº. 6.451.336-SSP/SP e 
CPF/MF nº. 717.391.818-91, adiante designada simplesmente CONTRATADA, 
ajustam o que se segue: 
 
 
CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO 
 
A presente licitação visa escolher a melhor proposta para fornecimento parcelado à Prefeitura 
do objeto referido, na conformidade do estabelecido no presente instrumento: 
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ITEM DISCRIMINAÇÃO QTDADE UNID 
P. 

Unit. 
R$ 

Total 
R$ 

 

01 

Lanceta esterilizada para teste 
de gluco capilar – calibre 28 
(28G) 0,375 mm, tendo como 
referencia Unilet 28G Owen 
Mumford – MARCA: G-TECH 

200.000 Unid. 

 
 

0,10 

 
 

20.000,00 

03 

Seringa para aplicação de 
insulina de 100UI com agulha 
8mm x 0,3mm, BD Ultra-Fine II 
(Cota Reservada) – MARCA: 
TKL 

 
150.000 Unid. 

 
 

0,42 

 
 

63.000,00 

   Total Total R$ 83.000,00 

 
OBS.: A Secretaria Municipal de Saúde, reserva-se o direito de exigir dos licitantes, 

para atendimento, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, o envio de 
amostras/documentos que se fizerem necessários para melhor parecer técnico, sob 
pena de desclassificação pelo não cumprimento. 

 
 1 – DOS FORNECIMENTOS 

 
1.1. A empresa vencedora será responsável pelo transporte dos materiais até o 

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Rua Aradesco Bianchim, 89 – 
Bairro São Cristóvão, devendo entregá-lo em condições adequadas para o armazenamento e 
uso (caixas fechadas, secas e íntegras), sob pena de devolução do produto. Deve também 
especificar as condições adequadas de armazenamento a serem observadas pelo 
almoxarifado. 

 
 1.2. Se for constatada qualquer alteração na qualidade do produto, a contratada se 
comprometerá a trocá-lo sem ônus para o comprador. 
 
 1.3. Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as 
especificações constantes do presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, 
obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições dos materiais 
entregues; 
 
 1.4. Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta licitação, que estiver 
fora das especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente; 
 
 1.5. Os materiais adquiridos deverão ser entregues em endereço indicado na ordem de 
fornecimento; 

 
1.6. Entrega parcelada por 12 (doze) meses, conforme as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde.  
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 1.7. As quantidades são aproximadas / estimadas, podendo ser alteradas de acordo 
com a necessidade das Secretarias requisitante; e a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 
não se obriga em adquirir sua totalidade, o fazendo de acordo com o desenvolvimento das 
atividades e necessidades de cada setor, observando-se o que dispõe o Parágrafo 1º, do artigo 
65, de Lei Federal nº 8.666/93. 
 

1.8. Os produtos solicitados deverão ser entregues com, no mínimo, 80% (oitenta por 
cento) de seu tempo de validade, ainda em vigor, discriminado no lote pelo fabricante. 

 
 2. CITAR PRAZO DE ENTREGA QUE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 24 (VINTE) 
HORAS, APÓS A ORDEM DE FORNECIMENTO. 
   
 3. CITAR PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA – MÍNIMO 60 (SESSENTA) DIAS; 
  
 4. CITAR CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – NO PRAZO MÍNIMO DE 30 (TRINTA) 
DIAS APÓS A ENTREGA DO MATERIAL / PRODUTO JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA. 
  
 5.    A empresa vencedora deverá obedecer a seguinte exigência:  
 

- Entregar os produtos considerados de primeira qualidade.  
 

            -Ficam obrigadas a emitir nota fiscal eletrônica – NF-e as empresas licitantes 
vencedoras do presente certame. 
 
 6. As empresas interessadas em participar deste PREGÃO deverão apresentar 
juntamente com suas propostas (no envelope de proposta), CATÁLOGOS OU 
FOLHETOS, bem como descrever os dados técnicos dos materiais ofertados na 
proposta e, ainda, se houver, outros documentos técnicos equivalentes, de modo a 
permitir que se dê a conferência das especificações técnicas.  
 

6.1. - As empresas interessadas deverão certificar-se de que os catálogos ou 
folhetos, contenham todos os dados indispensáveis à análise que será realizada por 
técnicos da Secretaria Municipal da Saúde, que atestarão a adequação dos materiais 
ofertados às especificações do anexo I.  

 
6.2. - Serão desclassificadas as propostas das empresas, cujos catálogos, 

folhetos ou documentos equivalentes não atendam às especificações do anexo I. 
 
 
2.1. DOS FORNECIMENTOS 
 
2.1.1. Os produtos contratados deverão ser entregues em local determinado pela Prefeitura 
Municipal de Rio das Pedras e de acordo com suas necessidades. 
 
CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1. As despesas supra serão atendidas pelas seguintes dotações orçamentárias 
Secretaria Municipal de Saúde – Programa Estadual – Glicemia – 10.301.0036.2090.02-
33.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita; Programa Federal – Glicemia – 
10.301.0036.2070.05-33.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita e Recursos Próprios – 
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10.301.0036.2063.01-33.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita, constante do 
exercício para 2.018. 
 
CLÁUSULA 4ª - DO SUPORTE LEGAL 
 
4.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 
4.1.1.  Constituição da República Federativa do Brasil; 
4.1.2.  Lei Orgânica do Município de Rio das Pedras; 
4.1.3.  Lei Federal nº. 8666, de 21/06/93 e suas alterações; 
4.1.4.  Lei Federal nº. 9.012, de 30/03/95; 
4.1.5.  Lei Federal nº. 9.069, de 29/06/95; 
4.1.6.  Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de 
Direito. 
 
CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO 
 
5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
os valores apresentados por esta em sua proposta, que fica fazendo parte integrante deste 
instrumento. 
5.2. O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) objeto deste, para a data da assinatura do 
presente COMPROMISSO, será(ão) aquele(s) constante(s) nesta Ata de Registro de Preços 
5.3. No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, comerciais, 
previdenciários, e quaisquer outros.   
 
CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS 
 
6.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, emitida 
mensalmente, devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada da autorização de 
fornecimento emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo estipulado de 30 (trinta) 
dias, contados da data de emissão da nota fiscal eletrônica, e depositado no Banco do Brasil 
– Agência 6507-2 – Conta Corrente 100.248-1, indicada pela CONTRATADA, desde que 
entregues com tempo hábil para o seu processamento. 
6.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência 
de correção monetária. 
6.3. Correrão exclusivamente por conta do detentor da Ata, quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos devidos. 
6.4.  O detentor da Ata, não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de custos ou 
serviços não previstos no presente COMPROMISSO, independentemente da causa que tenha 
determinado a omissão. 
 
CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. A Secretaria Municipal de Saúde poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla 
fiscalização dos produtos, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, quando não 
forem considerados satisfatórios, devendo a Detentora substituí-los às suas expensas. 
7.2. A fiscalização, por parte da Prefeitura, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da 
Detentora por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, 
decorrentes se sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus 
empregados ou prepostos. 
 
CLÁUSULA 8ª. - DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 
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8.1. Caberá à Detentora da Ata: 
8.1.1. Durante o prazo de validade deste compromisso e do preço registrado, a Detentora da 
Ata, estará obrigada a fornecer à Prefeitura, sempre que por ela for exigido, o(s) produto(s) 
objeto do presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das especificações e nos locais 
indicados na Autorização de Fornecimento;                                                                                                                                     
8.1.2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir da Detentora, uma quantidade mínima 
do(s) produto(s) objeto do presente compromisso, ficando a seu exclusivo critério a definição 
da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nos 
itens antecedentes. 
8.1.3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros 
fornecedores o(s) produto(s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer 
aquisição deste(s) produto(s) por preço(s) igual(is) ou superior(es) ao(s) que poderia(m) ser 
obtido(s) da Detentora, pela execução do presente COMPROMISSO. 
8.1.4. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade do presente 
compromisso, a PREFEITURA convocará a Detentora, para que, no PRAZO MÁXIMO de 
quarenta e oito (48) horas, compareça à Prefeitura para assinar a Autorização de 
Fornecimento. 
8.1.5. As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão considerados, 
para todos os fins de direito, instrumentos ao presente compromisso, e deverão ser 
formalizados, mediante convocação da PREFEITURA, devidamente assinada. 
8.1.6. A autorização de fornecimento referida no item antecedente estipulará obrigatoriamente: 
8.1.6.1. a quantidade do produto a ser fornecida no momento; 
8.1.6.2. a forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em dias 
diferentes ou se integral; 
8.1.6.3. o prazo máximo de entrega dos produtos;  
8.1.6.4. valor e a forma de pagamento pela PREFEITURA  à fornecedora. 
8.2. A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverão ser 
processadas por escrito. 
8.3 . Na hipótese da Contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer 
correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de 
recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os efeitos. 
8.4. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade de 01 (um) ano, a partir de sua(s) 
assinatura(s). 
 
CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO 
 
9.1. Independentemente de interpelação judicial, a contratação será rescindida nas hipóteses 
previstas pela Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 10ª - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
10.1. O(s) preço(s) não será(ão) objeto de atualização financeira por via da aplicação de 
qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, na 
conformidade do disposto na legislação federal em vigor, ressalvada a hipótese de ser 
necessária ou admissível a celebração de termo aditivo entre as partes contratantes, em face 
de alterações futuras desta mesma legislação.  
10.2. O disposto no item anterior não impedirá que ao longo da execução do presente 
compromisso de fornecimento, a Detentora da Ata requeira a instauração de procedimento de 
revisão de preços. 
 
CLÁUSULA 11ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do artigo 4º desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em Minuta de Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
11.2. A inexecução total ou parcial do objeto deste Minuta de Edital poderá acarretar a 
aplicação das seguintes penalidades: 

 
11.2.1. Pela inexecução total: 
11.2.1.a. Advertência; 
11.2.1.b. Multa de 20% calculada sobre o valor do contrato; 
11.2.2. Pela inexecução parcial: 
11.2.2.a. Advertência; 
11.2.2.b. Multa de 10% calculada sobre o valor do contrato; 

 
11.3. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de 
advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
11.4. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas e serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
11.5. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, 
conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da 
Prefeitura do Município de Rio das Pedras, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis da data de 
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 
11.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 
processo. 

 
11.7. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e 
penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 
 
CLÁUSULA 12ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e 
nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas 
decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou 
omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 
12.2. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do 
contrato, não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 
12.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.4. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 
porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 



 Quinta-feira, 01 de novembro de 2018				    Ano II | Edição nº 238			   Página 18 de 80

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.978, de 27 de julho de 2017

Município de  Rio das Pedras – Estado de São Paulo
www.riodaspedras.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das pedras

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DE RIO DAS PEDRAS 
Estado de São Paulo – Brasil 

CNPJ: 44.826.840/0001-83 
 

Rua: Dr. Mário Tavares, nº 436 – CEP 13390-000 Cx. Postal 33 – Rio das Pedras/SP 
www.riodaspedras.sp.gov.br – Fone (19) 3493-9490 

 
 
 

7 
 

12.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração e/ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de 
seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
12.6.  É vedada a subcontratação, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
12.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados. 
12.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
12.9. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, 
prevalecerão as condições e exigências do Minuta de Edital e seus anexos, que ficam fazendo 
parte integrante deste instrumento. 
12.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas 
administrativamente, o foro será o da Comarca de Rio das Pedras, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as 
partes e testemunhas. 
 
Rio das Pedras, 01   de fevereiro de 2018. 
 
 
 

P/ CONTRATANTE                                                          P/ CONTRATADA 
 
 
 
 

        ANTONIO CARLOS DEFAVARI          PAULO ROBERTO GUERRA DA SILVA 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Testemunhas 
 
 
 
 
 
 
     1. Nome: JANDIRA MARCI SOAVE                            2. Nome: SILVIO JAMIL QUINAGLIA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2018 
 
 

ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS: Nº  014/2018 

0BPROCESSO Nº 6679/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 077/2017 

OBJETO: Aquisição de Insumos de Glicemia. 
PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO:  12 (doze) meses. 

FORNECEDOR: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA 
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 29.01.2018 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 30.01.2018 
DATA DE ASSINATURA: 01.02.2018 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 112.500,00 

 
CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES 
 
1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS, representada pelo seu Prefeito 
Municipal, ANTONIO CARLOS DEFAVARI, brasileiro, casado, portador do CPF n.º. 
963.707.778-20 e do RG n.º 7.688.004-7 SSP/SP, adiante designada simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa CIRÚRGICA UNIÃO LTDA, com sede na Avenida 28-A, n° 645, 
Vila Alemã, telefone (19) 3533-7000, CEP 13.506-685 - uniao@cirurgicauniao.com.br , na cidade 
de Rio Claro - SP, inscrita no CNPJ/MF. sob o n.º 04.063.331/0001-21, Inscrição Estadual n.º 
587.122.394.114, através de seu sócio proprietário, Sr. SÉRGIO EDUARDO GUERRA DA 
SILVA JÚNIOR, brasileiro, portador do RG n.º 32.435.094-6-SSP/SP, e do CPF n.º 
219.763.728-28, adiante designada simplesmente CONTRATADA, ajustam o que se segue: 
 
 
CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO 
 
A presente licitação visa escolher a melhor proposta para fornecimento parcelado à Prefeitura 
do objeto referido, na conformidade do estabelecido no presente instrumento: 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTDADE UNID 
 

MARCA 
P. 

Unit
. 

R$ 

P. total 
R$ 

02 

Seringa para 
aplicação de 
insulina de 100UI 
com agulha 8mm x 
0,3mm, BD Ultra-
Fine II (Cota 
Principal) 

450.000 Unid. 

 
 
 

TKL 

 
 
 

0,25 

 
 
 

112.500,00 

 
2.1. DOS FORNECIMENTOS 
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2.1.1. Os produtos contratados deverão ser entregues em local determinado pela Prefeitura 
Municipal de Rio das Pedras e de acordo com suas necessidades. 
 
CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1. As despesas supra serão atendidas pelas seguintes dotações orçamentárias 
Secretaria Municipal de Saúde – Programa Estadual – Glicemia – 10.301.0036.2090.02-
33.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita; Programa Federal – Glicemia – 
10.301.0036.2070.05-33.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita e Recursos Próprios 
– 10.301.0036.2063.01-33.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita, constante do 
exercício para 2.018. 
 
CLÁUSULA 4ª - DO SUPORTE LEGAL 
 
4.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 
4.1.1.  Constituição da República Federativa do Brasil; 
4.1.2.  Lei Orgânica do Município de Rio das Pedras; 
4.1.3.  Lei Federal nº. 8666, de 21/06/93 e suas alterações; 
4.1.4.  Lei Federal nº. 9.012, de 30/03/95; 
4.1.5.  Lei Federal nº. 9.069, de 29/06/95; 
4.1.6.  Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais 
de Direito. 
 
CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO 
 
5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
os valores apresentados por esta em sua proposta, que fica fazendo parte integrante deste 
instrumento. 
5.2. O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) objeto deste, para a data da assinatura do 
presente COMPROMISSO, será(ão) aquele(s) constante(s) nesta Ata de Registro de Preços 
5.3. No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, comerciais, 
previdenciários, e quaisquer outros.   
 
CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS 
 
6.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, emitida 
mensalmente, devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada da autorização de 
fornecimento emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo estipulado de 30 (trinta) 
dias, contados da data de emissão da nota fiscal eletrônica, e depositado no Banco do Brasil 
– Agência 6507-2 – Conta Corrente 42.832-9, indicada pela CONTRATADA, desde que 
entregues com tempo hábil para o seu processamento. 
6.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência 
de correção monetária. 
6.3. Correrão exclusivamente por conta do detentor da Ata, quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos devidos. 
6.4.  O detentor da Ata, não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de custos ou 
serviços não previstos no presente COMPROMISSO, independentemente da causa que tenha 
determinado a omissão. 
 
CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO 
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7.1. A Secretaria Municipal de Saúde poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla 
fiscalização dos produtos, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, quando não 
forem considerados satisfatórios, devendo a Detentora substituí-los às suas expensas. 
7.2. A fiscalização, por parte da Prefeitura, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da 
Detentora por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, 
decorrentes se sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus 
empregados ou prepostos. 
 
CLÁUSULA 8ª. - DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
8.1. Caberá à Detentora da Ata: 
8.1.1. Durante o prazo de validade deste compromisso e do preço registrado, a Detentora da 
Ata, estará obrigada a fornecer à Prefeitura, sempre que por ela for exigido, o(s) produto(s) 
objeto do presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das especificações e nos locais 
indicados na Autorização de Fornecimento;                                                                                                                                     
8.1.2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir da Detentora, uma quantidade mínima 
do(s) produto(s) objeto do presente compromisso, ficando a seu exclusivo critério a definição 
da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nos 
itens antecedentes. 
8.1.3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros 
fornecedores o(s) produto(s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer 
aquisição deste(s) produto(s) por preço(s) igual(is) ou superior(es) ao(s) que poderia(m) ser 
obtido(s) da Detentora, pela execução do presente COMPROMISSO. 
8.1.4. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade do presente 
compromisso, a PREFEITURA convocará a Detentora, para que, no PRAZO MÁXIMO de 
quarenta e oito (48) horas, compareça à Prefeitura para assinar a Autorização de 
Fornecimento. 
8.1.5. As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão considerados, 
para todos os fins de direito, instrumentos ao presente compromisso, e deverão ser 
formalizados, mediante convocação da PREFEITURA, devidamente assinada. 
8.1.6. A autorização de fornecimento referida no item antecedente estipulará obrigatoriamente: 
8.1.6.1. a quantidade do produto a ser fornecida no momento; 
8.1.6.2. a forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em dias 
diferentes ou se integral; 
8.1.6.3. o prazo máximo de entrega dos produtos;  
8.1.6.4. valor e a forma de pagamento pela PREFEITURA  à fornecedora. 
8.2. A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverão ser 
processadas por escrito. 
8.3 . Na hipótese da Contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer 
correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de 
recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os efeitos. 
8.4. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade de 01 (um) ano, a partir de sua(s) 
assinatura(s). 
 
CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO 
 
9.1. Independentemente de interpelação judicial, a contratação será rescindida nas hipóteses 
previstas pela Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 10ª - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
10.1. O(s) preço(s) não será(ão) objeto de atualização financeira por via da aplicação de 
qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, na 
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conformidade do disposto na legislação federal em vigor, ressalvada a hipótese de ser 
necessária ou admissível a celebração de termo aditivo entre as partes contratantes, em face 
de alterações futuras desta mesma legislação.  
10.2. O disposto no item anterior não impedirá que ao longo da execução do presente 
compromisso de fornecimento, a Detentora da Ata requeira a instauração de procedimento de 
revisão de preços. 
 
CLÁUSULA 11ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do artigo 4º desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em Minuta de Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
11.2. A inexecução total ou parcial do objeto deste Minuta de Edital poderá acarretar a 
aplicação das seguintes penalidades: 

 
11.2.1. Pela inexecução total: 
11.2.1.a. Advertência; 
11.2.1.b. Multa de 20% calculada sobre o valor do contrato; 
11.2.2. Pela inexecução parcial: 
11.2.2.a. Advertência; 
11.2.2.b. Multa de 10% calculada sobre o valor do contrato; 

 
11.3. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de 
advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
11.4. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas e serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
11.5. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, 
conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da 
Prefeitura do Município de Rio das Pedras, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis da data de 
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 
11.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 
processo. 

 
11.7. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e 
penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 
 
CLÁUSULA 12ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e 
nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas 
decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou 
omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 
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12.2. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do 
contrato, não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 
12.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.4. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 
porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
12.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos 
seus, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
12.6.  É vedada a subcontratação, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
12.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados. 
12.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
12.9. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, 
prevalecerão as condições e exigências do Minuta de Edital e seus anexos, que ficam fazendo 
parte integrante deste instrumento. 
12.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas 
administrativamente, o foro será o da Comarca de Rio das Pedras, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as 
partes e testemunhas. 
 
Rio das Pedras, 01 de fevereiro de 2018. 
 
 
 
 

P/ CONTRATANTE                                                          P/ CONTRATADA 
 
 
 
 

       ANTONIO CARLOS DEFAVARI  SÉRGIO EDUARDO GUERRA DA SILVA JÚNIOR 
  Prefeito Municipal 

 
 
 

Testemunhas 
 
 
 
 
 
 
       1. Nome: JANDIRA MARCI SOAVE                     2. Nome: SILVIO JAMIL QUINAGLIA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 015/2018 

 
 

ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS: Nº 015/2018 

0BPROCESSO Nº 6679/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 077/2017 

OBJETO: Aquisição de Insumos de Glicemia. 
PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO:  12 (doze) meses. 

FORNECEDOR: QUALYLAB PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS 
LTDA EPP 

DATA DA ADJUDICAÇÃO: 29.01.2018 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 30.01.2018 

DATA DE ASSINATURA: 01.02.2018 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 173.750,00 

 
CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES 
 
1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS, representada pelo seu Prefeito 
Municipal, ANTONIO CARLOS DEFAVARI, brasileiro, casado, inscrito no CPF n.º. 
963.707.778-20 e portador do RG n.º. 7.688.004-7-SSP/SP, adiante, designada, simplesmente, 
CONTRATANTE, e a empresa QUALYLAB PRODUTOS HOSPITALARES E 
LABORATORIAIS LTDA EPP, com sede na Rua Hermes Rodrigues da Fonseca, nº. 1151, 
Fundos, CEP: 19807-180, na cidade de Assis-SP, telefone (18) 3324-2071, e-mail: 
comercial@qualylab.net, inscrita no CNPJ sob n.º. 00.546.899/0001-42 e Inscrição Estadual 
n.º. 189068055110, representada  neste ato pelo Sr. GILBERTO CHIZZOLINI JUNIOR, 
brasileiro, sócio Diretor, portador do RG nº. 8.545.344 e CPF/MF nº. 015.893.028-26, adiante, 
designada, simplesmente, CONTRATADA, ajustam o que se segue: 
 
CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO 
 
A presente licitação visa escolher a melhor proposta para fornecimento parcelado à Prefeitura 
do objeto referido, na conformidade do estabelecido no presente instrumento: 
 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTDADE UNID P. total 
R$ 

P. total 
Total R$ 

04 

Fita reagente para 
determinação 
quantitativa de glicemia, 
que aceite amostra de 
sangue capilar, venoso, 
arterial e neonato para 
uso em monitor 
compatível, com faixa 
de medição de 10 a 600 
mg/dl, com memória 
para no mínimo 350 
resultados, contendo 

375.000 Unid. 

 
 
 
 
 
 

0,29 

 
 
 
 
 
 

108.750,00 
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resultado, data e hora, 
tempo de leitura máximo 
de 10 segundos, 
tamanho de amostra 
igual ou inferior a 2 
microlitros, embalagem 
com 50 unidades, 
possuir registro no MS e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
e Controle emitido pela 
ANVISA.  Tendo como 
referência Accu-check – 
Roche – cx c/ 50 
unidades. OBS: A 
empresa vencedora 
deverá fornecer em 
regime de comodato os 
aparelhos para 
realização do gluco 
capilar. Quantidade em 
torno de 750 monitores. 
(Cota Principal) – 
MARCA: ACCU-CHEk 
ACTIVE 

05 

Fita reagente para 
determinação 
quantitativa de glicemia, 
que aceite amostra de 
sangue capilar, venoso, 
arterial e neonato para 
uso em monitor 
compatível, com faixa 
de medição de 10 a 600 
mg/dl, com memória 
para no mínimo 350 
resultados, contendo 
resultado, data e hora, 
tempo de leitura máximo 
de 10 segundos, 
tamanho de amostra 
igual ou inferior a 2 
microlitros, embalagem 
com 50 unidades, 
possuir registro no MS e 
Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação 
e Controle emitido pela 
ANVISA.  Tendo como 
referência Accu-check – 
Roche – cx c/ 50 

125.000 Unid. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

0,52 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

65.000,00 
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unidades. OBS: A 
empresa vencedora 
deverá fornecer em 
regime de comodato os 
aparelhos para 
realização do gluco 
capilar. Quantidade em 
torno de 250 monitores. 
(Cota Reservada) – 
MARCA: ACCU-CHEk 
ACTIVE 

    Total 173.750,00 

 
 
2.1. DOS FORNECIMENTOS 
 
2.1.1. Os produtos contratados deverão ser entregues em local determinado pela Prefeitura 
Municipal de Rio das Pedras e de acordo com suas necessidades. 
 
CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1. As despesas supra serão atendidas pelas seguintes dotações orçamentárias 
Secretaria Municipal de Saúde – Programa Estadual – Glicemia – 10.301.0036.2090.02-
33.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita; Programa Federal – Glicemia – 
10.301.0036.2070.05-33.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita e Recursos Próprios – 
10.301.0036.2063.01-33.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita, constante do 
exercício para 2.018. 
 
CLÁUSULA 4ª - DO SUPORTE LEGAL 
 
4.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 
4.1.1.  Constituição da República Federativa do Brasil; 
4.1.2.  Lei Orgânica do Município de Rio das Pedras; 
4.1.3.  Lei Federal nº. 8666, de 21/06/93 e suas alterações; 
4.1.4.  Lei Federal nº. 9.012, de 30/03/95; 
4.1.5.  Lei Federal nº. 9.069, de 29/06/95; 
4.1.6.  Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de 
Direito. 
 
CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO 
 
5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
os valores apresentados por esta em sua proposta, que fica fazendo parte integrante deste 
instrumento. 
5.2. O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) objeto deste, para a data da assinatura do 
presente COMPROMISSO, será(ão) aquele(s) constante(s) nesta Ata de Registro de Preços 
5.3. No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, comerciais, 
previdenciários, e quaisquer outros.   
 
CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS 
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6.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, emitida 
mensalmente, devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada da autorização de 
fornecimento emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo estipulado de 30 (trinta) 
dias, contados da data de emissão da nota fiscal eletrônica, e depositado no Banco do Brasil 
– Agência 6570-6 – Conta Corrente 100270-8, indicada pela CONTRATADA, desde que 
entregues com tempo hábil para o seu processamento. 
6.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência 
de correção monetária. 
6.3. Correrão exclusivamente por conta do detentor da Ata, quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos devidos. 
6.4.  O detentor da Ata, não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de custos ou 
serviços não previstos no presente COMPROMISSO, independentemente da causa que tenha 
determinado a omissão. 
 
CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. A Secretaria Municipal de Saúde poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla 
fiscalização dos produtos, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, quando não 
forem considerados satisfatórios, devendo a Detentora substituí-los às suas expensas. 
7.2. A fiscalização, por parte da Prefeitura, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da 
Detentora por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, 
decorrentes se sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus 
empregados ou prepostos. 
 
CLÁUSULA 8ª. - DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
8.1. Caberá à Detentora da Ata: 
8.1.1. Durante o prazo de validade deste compromisso e do preço registrado, a Detentora da 
Ata, estará obrigada a fornecer à Prefeitura, sempre que por ela for exigido, o(s) produto(s) 
objeto do presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das especificações e nos locais 
indicados na Autorização de Fornecimento;                                                                                                                                     
8.1.2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir da Detentora, uma quantidade mínima 
do(s) produto(s) objeto do presente compromisso, ficando a seu exclusivo critério a definição 
da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nos 
itens antecedentes. 
8.1.3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros 
fornecedores o(s) produto(s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer 
aquisição deste(s) produto(s) por preço(s) igual(is) ou superior(es) ao(s) que poderia(m) ser 
obtido(s) da Detentora, pela execução do presente COMPROMISSO. 
8.1.4. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade do presente 
compromisso, a PREFEITURA convocará a Detentora, para que, no PRAZO MÁXIMO de 
quarenta e oito (48) horas, compareça à Prefeitura para assinar a Autorização de 
Fornecimento. 
8.1.5. As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão considerados, 
para todos os fins de direito, instrumentos ao presente compromisso, e deverão ser 
formalizados, mediante convocação da PREFEITURA, devidamente assinada. 
8.1.6. A autorização de fornecimento referida no item antecedente estipulará obrigatoriamente: 
8.1.6.1. a quantidade do produto a ser fornecida no momento; 
8.1.6.2. a forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em dias 
diferentes ou se integral; 
8.1.6.3. o prazo máximo de entrega dos produtos;  
8.1.6.4. valor e a forma de pagamento pela PREFEITURA  à fornecedora. 
8.2. A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverão ser 
processadas por escrito. 
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8.3 . Na hipótese da Contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer 
correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de 
recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os efeitos. 
8.4. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade de 01 (um) ano, a partir de sua(s) 
assinatura(s). 
 
CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO 
 
9.1. Independentemente de interpelação judicial, a contratação será rescindida nas hipóteses 
previstas pela Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 10ª - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
10.1. O(s) preço(s) não será(ão) objeto de atualização financeira por via da aplicação de 
qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, na 
conformidade do disposto na legislação federal em vigor, ressalvada a hipótese de ser 
necessária ou admissível a celebração de termo aditivo entre as partes contratantes, em face 
de alterações futuras desta mesma legislação.  
10.2. O disposto no item anterior não impedirá que ao longo da execução do presente 
compromisso de fornecimento, a Detentora da Ata requeira a instauração de procedimento de 
revisão de preços. 
 
CLÁUSULA 11ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do artigo 4º desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em Minuta de Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
11.2. A inexecução total ou parcial do objeto deste Minuta de Edital poderá acarretar a 
aplicação das seguintes penalidades: 

 
11.2.1. Pela inexecução total: 
11.2.1.a. Advertência; 
11.2.1.b. Multa de 20% calculada sobre o valor do contrato; 
11.2.2. Pela inexecução parcial: 
11.2.2.a. Advertência; 
11.2.2.b. Multa de 10% calculada sobre o valor do contrato; 

 
11.3. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de 
advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
11.4. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas e serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
11.5. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, 
conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da 
Prefeitura do Município de Rio das Pedras, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis da data de 
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
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11.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 
processo. 

 
11.7. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e 
penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 
 
CLÁUSULA 12ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e 
nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas 
decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou 
omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 
12.2. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do 
contrato, não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 
12.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.4. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 
porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
12.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração e/ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de 
seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
12.6.  É vedada a subcontratação, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
12.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados. 
12.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
12.9. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, 
prevalecerão as condições e exigências do Minuta de Edital e seus anexos, que ficam fazendo 
parte integrante deste instrumento. 
12.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas 
administrativamente, o foro será o da Comarca de Rio das Pedras, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as 
partes e testemunhas. 
 
Rio das Pedras, 01  de fevereiro de 2018. 
 
 

P/ CONTRATANTE                                                          P/ CONTRATADA 
 
 
 
 

       ANTONIO CARLOS DEFAVARI                  GILBERTO CHIZZOLINI JUNIOR  
  Prefeito Municipal 

 
 

Testemunhas 
 
 
 
       1. Nome: JANDIRA MARCI SOAVE                      2. Nome: SILVIO JAMIL QUINAGLIA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2018 
 

ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS: Nº 016/2018 

0BPROCESSO Nº 6520/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2018 

OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios. 
PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO:  12 (doze) meses. 

FORNECEDOR: JULIO CESAR DA SILVA JÚNIOR ME 
 

DATA DA ADJUDICAÇÃO: 29.01.2018 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 30.01.2018 

DATA DE ASSINATURA: 01.02.2018 
 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 37.530,00 

 
CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES 
 

1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS, representada pelo 
seu Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO CARLOS DEFAVARI, brasileiro, casado, portador do 
CPF n°. 963.707.778-20 e do RG nº. 7.688.004-7-SSP/SP, adiante designada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa JULIO CESAR DA SILVA JÚNIOR ME, com sede à Rua São 
Vicente de Paulo, nº. 576, Residencial Parque Cambará, na cidade de Rio das Pedras-SP, 
telefone (19) 3493-3399, sup.cambara@hotmail.com, inscrita no CNPJ nº. 10.632.898/0001-
74, Inscrição Estadual nº. 588.013.367.111, representada neste ato pela Sra. MARIA 
APARECIDA CAVALLEIRO DA SILVA, brasileiro, empresária, portadora do RG nº. 
20.672.068-SSP/SP e CPF/MF nº. 027.679.218-11, residente na Avenida Elias Candido Ayres, 
nº. 533, Apto 34ª, Jardim São Cristovão na cidade de Rio das Pedras- S P, adiante designada 
simplesmente CONTRATADA, ajustam o que se segue: 
 
 
 
CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO 
 
A presente licitação visa escolher a melhor proposta para fornecimento parcelado à Prefeitura 
do objeto referido, na conformidade do estabelecido no presente instrumento: 

LOTE 01 

Item 
                                           
Descrição Qtde. Unid. 

MARCA P. Unit. 
R$ 

P. total 
R$ 

1 Achocolatado em pó vitaminado, 
embalagem 400 g. 100 Latas NESCAU 7,59 759,00 

2 Açúcar cristal, embalagem 5 kg 150 Kg PURINHA 2,39 358,50 

3 Açúcar refinado, embalagem de 1 
kg 50 Kg PURINHA 2,79 139,50 



 Quinta-feira, 01 de novembro de 2018				    Ano II | Edição nº 238			   Página 31 de 80

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.978, de 27 de julho de 2017

Município de  Rio das Pedras – Estado de São Paulo
www.riodaspedras.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das pedras

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DE RIO DAS PEDRAS 
Estado de São Paulo – Brasil 

CNPJ: 44.826.840/0001-83 
 

Rua: Dr. Mário Tavares, nº 436 – CEP 13390-000 Cx. Postal 33 – Rio das Pedras/SP 
www.riodaspedras.sp.gov.br – Fone (19) 3493-9490 

    
 

2 
 

4 Alimento com soja sabor original, 
sem lactose e sem colesterol. 588 Lts ADES 6,12 3.598,56 

5 
Alimento com soja, sabores: 
abacaxi, laranja, uva, manga, 
maçã; enriquecido com vitamina 
C. 

48 Lts 

ADES 6,69 321,12 

6 Amendoim descascado miúdo tipo 
1, embalagem 500 gramas 4 Kg SANTA 

TEEZINHA 
20,50 82,00 

7 Amido de milho, embalagem 500g 12 Potes QUERO 6,99 83,88 
8 Arroz tipo 1, embalagem 5 kg 280 Kg CAPIVARIANO 3,39 949,20 

9 Atum solido em óleo comestível, 
embalagem de 110g 40 Latas COQUEIRO 7,99 319,60 

10 Aveia em flocos, embalagem de 
250g 12 Cx QUACKER 4,29 51,48 

11 Azeite de oliva, embalagem lata 
de 500ml 24 Litros GALO 16,99 407,76 

12 Azeitona verde, embalagem vidro 
de 500g 30 Vdr GALO 9,95 298,50 

13 Biscoito de maisena, embalagem 
de 200g 160 Pct MARILAN 1,99 318,40 

14 Biscoito integral salgado, 
embalagem de 170g 100 Pct RED’s 3,49 349,00 

15 Biscoito polvilho salgado, 
embalagem de 100 gramas 50 Pct RED’s 3,49 174,50 

16 Biscoito recheado sabor diverso, 
embalagem de 200g 50 Pct MARILIAN 2,75 137,50 

17 
Biscoito salgado sabor original, 
embalagem primaria 156 a 162 
gramas, 01 pacote contém 6und 
de 27 gramas cada. 

50 Und 

MARILIAN 3,99 199,50 

18 Biscoito wafer recheado sabor 
chocolate, embalagem de 115g 40 Pct MARILIAN 2,59 103,60 

19 Caixa de bombom variedades, 
embalagem 400g 08 Und GAROTO 10,90 87,20 

20 Canjica de milho tipo 1, 
embalagem de 500g 5 Kg CAPIVARIANO 5,35 26,75 

21 Catchup sabor tradicional, 
embalagem de 400 gramas 8 unid. QUERO 5,20 41,60 

22 
Cereal matinal de arroz, trigo, 
milho e chocolate (formato 
esférico), embalagem caixa de 
papel com 350 gramas 

15 Cx 

SUCRILHOS 12,90 193,50 

23 Cereal para alimentação infantil de 
arroz, embalagens de 400g 40 Latas MUCILON 13,90 556,00 

24 Cereal para alimentação infantil de 
milho, embalagens de 400 gramas 40 Latas MUCILON 13,90 556,00 

25 Chá de camomila 20 cx DR. OTCKER 4,90 98,00 
26 Chá de erva doce nacional,  20 cx DR. OTCKER 4,90 98,00 

27 Chá mate tostado, embalagem 
caixa de 200g 2 cx LEÃO 7,20 14,40 
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28 Chocolate ao leite, embalagem em 
barra de 170 gramas 30 Barra NESTLE 8,90 267,00 

29 Chocolate branco, embalagem em 
barra de 160 gramas 30 Barra NESTLE 8,90 267,00 

30 Coco ralado seco, sem adição de 
açúcar, embalagem de 100g 20 Pct MENINA 2,95 59,00 

31 Creme de leite, lata de 300g 40 Latas GEGE 3,90 156.00 

32 Ervilha verde em conserva, 
embalagem de 200g 36 Latas QUERO 1,99 71,64 

33 
Extrato de tomate. Formulação: 20 
cal, 0,9g de proteína, 40mcg de 
vitamina A por porção de 30 
gramas, embalagem de 350g 

40 Latas 

QUERO 3,95 158,00 

34 Farinha de milho amarela, 
embalagem 500g 10 Kg CAPIVARIANO 5,80 58,00 

35 
Farinha de trigo especial 
fortificada com ferro e ácido fólico, 
embalagem de 1Kg 

50 Kg 
PURINHA 3,20 160,00 

36 Feijão carioquinha, embalagem de 
1kg 90 Kg CAPI 4,99 449,10 

37 Fermento biológico fresco, pacote 
com 4 tabletes de 15 gramas 06 Pct FLEISCHMANN 3,50 21,00 

38 Fermento em pó químico, 
embalagem de 100g 06 Pct OTCKER 3,00 18,00 

39 Flocos de cereais – embalagem 
de 400 g 12 Latas NESTON 11,99 143,88 

40 
Fórmula infantil com ferro para 
lactentes (0-6 meses) com DHA e 
ARA, embalagem lata de 400 
gramas 

120 Latas 

NAN 37,80 4.536,00 

41 

Fórmula infantil de seguimento 
com ferro para lactentes (a partir 
do 6º mês) com DHA e 
Probióticos, embalagem lata de 
400 gramas 

120 lts 

NAN 38,90 4.668,00 

42 Fubá enriquecido de ferro e ácido 
fólico, embalagem 500g 18 Kg CAPI 2,20 39,60 

43 Gelatina em pó, sabores diversos, 
embalagem de 30g 50 cx SOL 1,69 84,50 

44 
Granola com cereais, castanhas, 
maçãs e passas. Sem adição de 
açúcar. Embalagem de 1 kg 

06 pct 
NUTRI 14,99 89,94 

45 Groselha, embalagem de 1 litro 04 Fsc VANUCCI 11,90 47,60 

46 
Iogurte com polpa de frutas – 
bandeja com 6 unidades (540 
gramas) 

80 Bdj 
NESTLE 4,90 392,00 

47 Leite condensado, lata de 395g 60 Latas ITAMBÉ 4,50 270,00 

48 Leite de coco, embalagem de 
vidro de 200ml 15 Fsc MENINA 3,20 48,00 

49 Leite fermentado desnatado 40 Pct YACULT 8,90 356,00 
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adoçado (pacote com 6 unidades 
de 80 gramas cada) 

50 Leite integral, caixa Tetra Pak, 
embalagem de 1 litro 1152 Latas GEGE 2,89 3.329,28 

51 
Macarrão com ovos vitaminado, 
tipo argolinha/estrelinha/alfabeto, 
embalagem de 500g 

90 Pct 
GALO 3,20 288,00 

52 Macarrão com ovos vitaminado, 
tipo parafuso/espagueti 150 Pct GALO 3,20 480,00 

53 Maionese, embalagem de vidro 
500g 20 Und SOYA 5,90 118,00 

54 
Margarina cremosa com sal -livre 
de gorduras trans,enriquecida com 
folic B 

50 Potes 
DORIANA 5,30 265,00 

55 Massa para lasanha, pacote de 
500g 16 Pct SÓ MASSA 5,50 88,00 

56 Massa para pastel – pct de 500 
gramas 10 Rolos SÓ MASSA 5,20 52,00 

57 Massa para pizza redonda – 
pacote de 350 gramas 20 unid. SÓ MASSA 5,90 118,00 

58 Milho de pipoca, embalagem de 
500g 18 Kg CAPIVARIANO 5,90 106,20 

59 Milho verde em conserva, 
embalagem de 200g 36 Latas QUERO 2,20 79,20 

60 
Molho de tomate refogado, 1ª 
linha, embalagem de 340g de 1ª 
linha 

50 Latas 
QUERO 2,99 149,50 

61 Óleo de soja, embalagem plástica 
900 ml 100 Und SOYA 3,90 390,00 

62 Orégano, embalagem de 10 
gramas 12 Pct SANTA 

TEREZINHA 
1,99 23,88 

63 Palmito inteiro em conserva, 
embalagem 300g 12 und CAIÇARA 16,50 198,00 

64 Panetone de frutas, embalagem 
500g 05 Und PORTO 6,99 34,95 

65 Pão de Forma Fatiado, pacote 
com 500 gramas 60 Pct PORTO 5,20 312,00 

66 Pão de mel, pacotes de 200 
gramas 28 Pct MARILAN 4,00 112,00 

67 Pão tipo bisnaguinha, pacote de 
300 gramas 50 Pct PORTO 5,20 260,00 

68 Pêssego em calda – embalagem 
de 500 g 10 Latas SCHRAMM 8,90 89,00 

69 Pó de café, embalado a vácuo, 
embalagem de 500g 60 Kg DUCATI 19,00 1.140,00 

70 Pó para maria-mole, embalagem 
de 50g 15 Cx DR. OTCKER 2,50 37,50 

71 Queijo ralado tipo parmesão 
pacote de 50 gramas 30 Unid. DUCATI 3,95 118,50 

72 Refrigerante PET 2 litros, sabores 24 Unid. LIMONGI 3,90 93,60 
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limão, laranja e cola 

73 Requeijão cremoso pote plástico – 
embalagem de 220 gramas 60 Potes DAVACA 5,90 354,00 

74 Sal iodado, embalagem de 1 kg 12 Kg NORSAL 1,99 23,88 

75 Sardinha com óleo de soja, 
embalagem lata de 83g 20 Latas PESCADOS 3,90 78,00 

76 
Sorvete cremoso sabores (creme, 
chocolate, morango), embalagem 
pote de 2 litros 

20 Pct 
BOM SABOR 13,90 278,00 

77 
Suco concentrado sem açúcar 
sabores (maracujá, laranja, 
abacaxi), embalagem plástica de 
500 ml. 

50 Unid. 

MAGUARI 7,50 375,00 

78 Trigo para kibe, embalagem de 
500g 10 Kg CAPIVARIANO 7,00 70,00 

79 Vinagre branco, embalagem de 
750 ml 24  Fsc PALINHA 2,30 55,20 

     Total 31.800,00 
 

LOTE 09 
 

Item Discriminação Qtde. Unid. MARCA P. Unit. 
R$ 

P. total 
R$ 

1 Água Mineral – Galão 10 Litros 600 Galão 
SÃO 

PEDRO 
4,50 2.700,00 

     Total 2.700,00 
 

LOTE 10 
 

Item Discriminação Qtde. Unid. MARCA P. Unit. 
R$ 

P. total 
R$ 

1 Cargas de Gás (G.L.P.) para 
botijão de 13 kgs. 30 Fsc 

LIQUIGAS 79,00 2.370,00 

     Total 2.370,00 
LOTE 12 

 

Item Discriminação Qtde. Unid. MARCA P. Unit. 
R$ 

P. total 
R$ 

1 Lâmpada fluorescente (15/127 
watts) 10 Unid. 

OUROLUX 11,00 110,00 

2 Lâmpada fluorescente 
(20/127watts) 20 Unid. 

OUROLUX 10,99 219,80 

3 Lâmpada fluorescente (25/127 
watts) 20 Unid. 

OUROLUX 10,99 219,80 

4 Pilha comum AA pequena 1,5 v, 
pacote com 4 unidades 30 Pct EVEREADY 3,68 110,40 

     Total 660,00 
 

2.1. DOS FORNECIMENTOS 
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2.1.1. Os produtos contratados deverão ser entregues em local determinado pela Prefeitura 
Municipal de Rio das Pedras e de acordo com suas necessidades. 
 
 
CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1. A despesa decorrente da contratação será atendida pela seguinte dotação constante 
do orçamento de 2018: Secretaria Municipal de Ação Social – Fundo Municipal da 
Criança e do Adolescente - 08.243.0016.2042.510.33.90.30.07 – Material de Consumo e 
08.243.0016.2041.500.33.90.30.07 – Material de Consumo. 
 
CLÁUSULA 4ª - DO SUPORTE LEGAL 
 
4.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 
4.1.1.  Constituição da República Federativa do Brasil; 
4.1.2.  Lei Orgânica do Município de Rio das Pedras; 
4.1.3.  Lei Federal nº. 8666, de 21/06/93 e suas alterações; 
4.1.4.  Lei Federal nº. 9.012, de 30/03/95; 
4.1.5.  Lei Federal nº. 9.069, de 29/06/95; 
4.1.6.  Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de 
Direito. 
 
CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO 
 
5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
os valores apresentados por esta em sua proposta, que fica fazendo parte integrante deste 
instrumento. 
5.2. O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) objeto deste, para a data da assinatura do 
presente COMPROMISSO, será(ão) aquele(s) constante(s) nesta Ata de Registro de Preços 
5.3. No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, comerciais, 
previdenciários, e quaisquer outros.   
 
CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS 
 
6.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, emitida 
mensalmente, devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada da autorização de 
fornecimento emitido pela Secretaria Municipal de Ação Social, no prazo estipulado de 30 
(trinta) dias, contados da data de emissão da nota fiscal eletrônica, e depositado no Banco 
Caixa Econômica Federal, Agência 1161-4 e Conta Corrente 03.000333-0, indicada pela 
CONTRATADA, desde que entregues com tempo hábil para o seu processamento. 
6.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência 
de correção monetária. 
6.3. Correrão exclusivamente por conta do detentor da Ata, quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos devidos. 
6.4.  O detentor da Ata, não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de custos ou 
serviços não previstos no presente COMPROMISSO, independentemente da causa que tenha 
determinado a omissão. 
 
CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO 
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7.1. A Secretaria Municipal de Ação Social poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla 
fiscalização dos produtos, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, quando não 
forem considerados satisfatórios, devendo a Detentora substituí-los às suas expensas. 
7.2. A fiscalização, por parte da Prefeitura, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da 
Detentora por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, 
decorrentes se sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus 
empregados ou prepostos. 
 
CLÁUSULA 8ª. - DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
8.1. Caberá à Detentora da Ata: 
8.1.1. Durante o prazo de validade deste compromisso e do preço registrado, a Detentora da 
Ata, estará obrigada a fornecer à Prefeitura, sempre que por ela for exigido, o(s) produto(s) 
objeto do presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das especificações e nos locais 
indicados na Autorização de Fornecimento;                                                                                                                                     
8.1.2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir da Detentora, uma quantidade mínima 
do(s) produto(s) objeto do presente compromisso, ficando a seu exclusivo critério a definição 
da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nos 
itens antecedentes. 
8.1.3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros 
fornecedores o(s) produto(s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer 
aquisição deste(s) produto(s) por preço(s) igual(is) ou superior(es) ao(s) que poderia(m) ser 
obtido(s) da Detentora, pela execução do presente COMPROMISSO. 
8.1.4. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade do presente 
compromisso, a PREFEITURA convocará a Detentora, para que, no PRAZO MÁXIMO de 
quarenta e oito (48) horas, compareça à Prefeitura para assinar a Autorização de 
Fornecimento. 
8.1.5. As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão considerados, 
para todos os fins de direito, instrumentos ao presente compromisso, e deverão ser 
formalizados, mediante convocação da PREFEITURA, devidamente assinada. 
8.1.6. A autorização de fornecimento referida no item antecedente estipulará obrigatoriamente: 
8.1.6.1. a quantidade do produto a ser fornecida no momento; 
8.1.6.2. a forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em dias 
diferentes ou se integral; 
8.1.6.3. o prazo máximo de entrega dos produtos;  
8.1.6.4. valor e a forma de pagamento pela PREFEITURA  à fornecedora. 
8.2. A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverão ser 
processadas por escrito. 
8.3 . Na hipótese da Contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer 
correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de 
recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os efeitos. 
8.4. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade de 01 (um) ano, a partir de sua(s) 
assinatura(s). 
 
CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO 
 
9.1. Independentemente de interpelação judicial, a contratação será rescindida nas hipóteses 
previstas pela Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 10ª - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
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10.1. O(s) preço(s) não será(ão) objeto de atualização financeira por via da aplicação de 
qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, na 
conformidade do disposto na legislação federal em vigor, ressalvada a hipótese de ser 
necessária ou admissível a celebração de termo aditivo entre as partes contratantes, em face 
de alterações futuras desta mesma legislação.  
10.2. O disposto no item anterior não impedirá que ao longo da execução do presente 
compromisso de fornecimento, a Detentora da Ata requeira a instauração de procedimento de 
revisão de preços. 
 
CLÁUSULA 11ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do artigo 4º desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
11.2. A inexecução total ou parcial do objeto deste Edital poderá acarretar a aplicação das 
seguintes penalidades: 

 
11.2.1. Pela inexecução total: 
11.2.1.a. Advertência; 
11.2.1.b. Multa de 20% calculada sobre o valor do contrato; 
11.2.2. Pela inexecução parcial: 
11.2.2.a. Advertência; 
11.2.2.b. Multa de 10% calculada sobre o valor do contrato; 

 
11.3. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de 
advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
11.4. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas e serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
11.5. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, 
conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da 
Prefeitura do Município de Rio das Pedras, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis da data de 
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 
11.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 
processo. 

 
11.7. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e 
penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 
 
CLÁUSULA 12ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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12.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e 
nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas 
decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou 
omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 
12.2. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do 
contrato, não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 
12.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.4. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 
porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
12.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração e/ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de 
seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
12.6.  É vedada a subcontratação, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
12.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados. 
12.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
12.9. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, 
prevalecerão as condições e exigências do Edital e seus anexos, que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 
12.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas 
administrativamente, o foro será o da Comarca de Rio das Pedras, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as 
partes e testemunhas. 
 
Rio das Pedras, 01  de fevereiro de 2018. 
 
 

P/ CONTRATANTE                                                          P/ CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 

       ANTONIO CARLOS DEFAVARI         MARIA APARECIDA CAVALLEIRO DA SILVA 
  Prefeito Municipal 
 
 

 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
       1. Nome: JANDIRA MARCI SOAVE                                  2. Nome: SILVIO JAMIL QUINAGLIA 

 



 Quinta-feira, 01 de novembro de 2018				    Ano II | Edição nº 238			   Página 39 de 80

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.978, de 27 de julho de 2017

Município de  Rio das Pedras – Estado de São Paulo
www.riodaspedras.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das pedras

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DE RIO DAS PEDRAS 
Estado de São Paulo – Brasil 

CNPJ: 44.826.840/0001-83 
 

Rua: Dr. Mário Tavares, nº 436 – CEP 13390-000 Cx. Postal 33 – Rio das Pedras/SP 
www.riodaspedras.sp.gov.br – Fone (19) 3493-9490 

 

1 
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2018 
 
 
 
 
 

ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS: Nº 017/2018 

0BPROCESSO Nº 6520/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2018 

OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios. 
PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO:  12 (doze) meses. 

FORNECEDOR: MARCO ANTONIO BARNABÉ EPP 
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 29.01.2018 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 30.01.2018 
DATA DE ASSINATURA: 01.02.2018 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 22.199,95 

 
 
 
CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES 
 
 
1.1 - A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO DAS PEDRAS, representada pelo seu  Prefeito 
Municipal, Antonio Carlos Defavari, brasileiro, casado, portador do RG nº. 7.688.004-7-
SSP/SP e do CPF nº. 963.707.778-20, adiante designada simplesmente CONTRATANTE, 
empresa MARCO ANTONIO BARNABÉ EPP, com sede à Rua José Emilio Bettiol, nº. 615, no 
Jardim São Cristóvão II, CEP-13.390-000, na cidade de Rio das Pedras - SP, telefone (19) 
3493-1710), e-mail:  acouguesaocristovao@hotmail.com, inscrita no CNPJ nº. 68.210.434/0001-
50, Inscrição Estadual nº. 588.008.275.118, representada neste ato pelo Sr. MARCO 
ANTONIO BARNABÉ, brasileiro, casado, portador do RG nº. 18.136.646 e CPF nº. 
123.769.608-94, residente e domiciliado à Rua Rosa Marino Limongi, nº. 111, Residencial 
Parque Cambará, na cidade de Rio das Pedras, Estado de São Paulo, adiante designada 
simplesmente CONTRATADA, ajustam o que segue: 
 
CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO 
 
A presente licitação visa escolher a melhor proposta para fornecimento parcelado à Prefeitura 
do objeto referido, na conformidade do estabelecido no presente instrumento: 
 

 
LOTE 04 

 

Item Discriminação Qtde. Unid. 
MARCA P. 

Unit. 
R$ 

P. total 
R$ 

1 Almôndega de carne moída 
cozida e congelada 15 kg Friboi 18,97 284,55 
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2 Bacon em peça 03 Kg Aurora 24,50 73,50 
3 Bisteca – bovina 20 Kg Angelelli 18,95 379,00 

4 Carne de frango, temperada, 
empanada, cozida e congelada 20 Kg Aurora 17,50 350,00 

5 Filé da coxa e sobrecoxa de 
frango 120 Kg Rosaves 11,47 1.376,40 

6 Filé de polaca do Alasca 50 kg Bom 
Peixe 

23,00 1.150,00 

7 
Hambúrguer de frango, 
embalagem caixa com 12 
unidades 

06 Cx 
Aurora 16,50 99,00 

8 Lagarto fatiado bovina 40 Kg Angelelli 23,00 920,00 
9 Lingüiça de frango 20 Kg Aurora 15,75 315,00 

10 Lingüiça de pernil suina 60 Kg Aurora 14,50 870,00 

11 Lingüiça tipo calabresa cozida e 
defumada reta 15 Kg Aurora 16,50 247,50 

12 Mortadela fatiada 08 Kg Aurora 19,50 156,00 
13 Músculo – bovina 80 Kg Angelelli 15,00 1.200,00 
14 Paleta em cubos – bovina 80 Kg Angelelli 18,00 1.440,00 

15 
Pão de queijo congelado, 
embalagem pacote de 454 
gramas 

25 pct 
Aurora 18,00 450,00 

16 Patinho em bife – bovina 100 Kg Angelelli 22,00 2.200,00 
17 Patinho moído – bovina 150 Kg Angelelli 22,00 3.300,00 

18 Peito de Frango sem osso e sem 
pele 180 Kg Rosaves 13,50 2.430,00 

19 Pernil traseiro sem osso em 
cubos 3x3 cm 60 Kg Angelelli 16,00 960,00 

20 Presunto magro fatiado 60 Kg Aurora 25,00 1.500,00 

21 Queijo meia-cura 12 Kg Dona 
Beija 

28,00 336,00 

22 Queijo mussarela fatiado 80 Kg Dona 
Beija 

26,00 2.080,00 

23 Salsicha hot-dog 10 Kg Aurora 8,30 83,00 
    TOTAL  22.199,95 

 
 
2.1. DOS FORNECIMENTOS 
 
2.1.1. Os produtos contratados deverão ser entregues em local determinado pela Prefeitura 
Municipal de Rio das Pedras e de acordo com suas necessidades. 
 

 
CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1. A despesa decorrente da contratação será atendida pela seguinte dotação constante 
do orçamento de 2018: Secretaria Municipal de Ação Social – Fundo Municipal da 
Criança e do Adolescente - 08.243.0016.2042.510.33.90.30.07 – Material de Consumo e 
08.243.0016.2041.500.33.90.30.07 – Material de Consumo. 
 
CLÁUSULA 4ª - DO SUPORTE LEGAL 
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4.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 
4.1.1.  Constituição da República Federativa do Brasil; 
4.1.2.  Lei Orgânica do Município de Rio das Pedras; 
4.1.3.  Lei Federal nº. 8666, de 21/06/93 e suas alterações; 
4.1.4.  Lei Federal nº. 9.012, de 30/03/95; 
4.1.5.  Lei Federal nº. 9.069, de 29/06/95; 
4.1.6.  Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de 
Direito. 
 
CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO 
 
5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
os valores apresentados por esta em sua proposta, que fica fazendo parte integrante deste 
instrumento. 
5.2. O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) objeto deste, para a data da assinatura do 
presente COMPROMISSO, será(ão) aquele(s) constante(s) nesta Ata de Registro de Preços 
5.3. No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, comerciais, 
previdenciários, e quaisquer outros.   
 
CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS 
 
6.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, emitida 
mensalmente, devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada da autorização de 
fornecimento emitido pela Secretaria Municipal de Ação Social, no prazo estipulado de 30 
(trinta) dias, contados da data de emissão da nota fiscal eletrônica, e depositado no Banco do 
Brasil 001 – Agência 0974-1 – Conta corrente nº. 2500-3), indicada pela CONTRATADA, 
desde que entregues com tempo hábil para o seu processamento. 
6.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência 
de correção monetária. 
6.3. Correrão exclusivamente por conta do detentor da Ata, quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos devidos. 
6.4.  O detentor da Ata, não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de custos ou 
serviços não previstos no presente COMPROMISSO, independentemente da causa que tenha 
determinado a omissão. 
 
CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. A Secretaria Municipal de Ação Social poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla 
fiscalização dos produtos, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, quando não 
forem considerados satisfatórios, devendo a Detentora substituí-los às suas expensas. 
7.2. A fiscalização, por parte da Prefeitura, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da 
Detentora por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, 
decorrentes se sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus 
empregados ou prepostos. 
 
CLÁUSULA 8ª. - DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
8.1. Caberá à Detentora da Ata: 
8.1.1. Durante o prazo de validade deste compromisso e do preço registrado, a Detentora da 
Ata, estará obrigada a fornecer à Prefeitura, sempre que por ela for exigido, o(s) produto(s) 
objeto do presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das especificações e nos locais 
indicados na Autorização de Fornecimento;                                                                                                                                     
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8.1.2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir da Detentora, uma quantidade mínima 
do(s) produto(s) objeto do presente compromisso, ficando a seu exclusivo critério a definição 
da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nos 
itens antecedentes. 
 
 
8.1.3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros 
fornecedores o(s) produto(s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer 
aquisição deste(s) produto(s) por preço(s) igual(is) ou superior(es) ao(s) que poderia(m) ser 
obtido(s) da Detentora, pela execução do presente COMPROMISSO. 
8.1.4. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade do presente 
compromisso, a PREFEITURA convocará a Detentora, para que, no PRAZO MÁXIMO de 
quarenta e oito (48) horas, compareça à Prefeitura para assinar a Autorização de 
Fornecimento. 
8.1.5. As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão considerados, 
para todos os fins de direito, instrumentos ao presente compromisso, e deverão ser 
formalizados, mediante convocação da PREFEITURA, devidamente assinada. 
8.1.6. A autorização de fornecimento referida no item antecedente estipulará obrigatoriamente: 
8.1.6.1. a quantidade do produto a ser fornecida no momento; 
8.1.6.2. a forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em dias 
diferentes ou se integral; 
8.1.6.3. o prazo máximo de entrega dos produtos;  
8.1.6.4. valor e a forma de pagamento pela PREFEITURA  à fornecedora. 
8.2. A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverão ser 
processadas por escrito. 
8.3 . Na hipótese da Contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer 
correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de 
recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os efeitos. 
8.4. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade de 01 (um) ano, a partir de sua(s) 
assinatura(s). 
 
CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO 
 
9.1. Independentemente de interpelação judicial, a contratação será rescindida nas hipóteses 
previstas pela Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 10ª - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
10.1. O(s) preço(s) não será(ão) objeto de atualização financeira por via da aplicação de 
qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, na 
conformidade do disposto na legislação federal em vigor, ressalvada a hipótese de ser 
necessária ou admissível a celebração de termo aditivo entre as partes contratantes, em face 
de alterações futuras desta mesma legislação.  
10.2. O disposto no item anterior não impedirá que ao longo da execução do presente 
compromisso de fornecimento, a Detentora da Ata requeira a instauração de procedimento de 
revisão de preços. 
 
CLÁUSULA 11ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
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descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do artigo 4º desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
11.2. A inexecução total ou parcial do objeto deste Edital poderá acarretar a aplicação das 
seguintes penalidades: 

 
11.2.1. Pela inexecução total: 
11.2.1.a. Advertência; 
11.2.1.b. Multa de 20% calculada sobre o valor do contrato; 
11.2.2. Pela inexecução parcial: 
11.2.2.a. Advertência; 
11.2.2.b. Multa de 10% calculada sobre o valor do contrato; 

 
11.3. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de 
advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
11.4. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas e serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
11.5. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, 
conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da 
Prefeitura do Município de Rio das Pedras, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis da data de 
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 
11.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 
processo. 

 
11.7. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e 
penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 
 
CLÁUSULA 12ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e 
nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas 
decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou 
omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 
12.2. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do 
contrato, não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 
12.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.4. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 
porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
12.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração e/ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de 
seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
12.6.  É vedada a subcontratação, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
12.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados. 
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12.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
12.9. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, 
prevalecerão as condições e exigências do Edital e seus anexos, que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 
12.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas 
administrativamente, o foro será o da Comarca de Rio das Pedras, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as 
partes e testemunhas. 
 
Rio das Pedras, 01  de fevereiro de 2018. 
 
 
 

         P/ CONTRATANTE                      P/ CONTRATADA 
    
 
 
 
ANTONIO CARLOS DEFAVARI  MARCO ANTONIO BARNABÉ 
         Prefeito Municipal      
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2018 

 
 
 
 
 

ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS: Nº 018/2018 

0BPROCESSO Nº 6520/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2018 

OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios. 
PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO:  12 (doze) meses. 

FORNECEDOR: ANTONIO AMAURILIO DA SILVA ME 
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 29.01.2018 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 30.01.2018 
DATA DE ASSINATURA: 01.02.2018 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.350,00 

 
CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES 
 
1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS, representada pelo seu Prefeito 
Municipal, ANTONIO CARLOS DEFAVARI, brasileiro, casado, inscrito no CPF n.º. 
963.707.778-20 e portador do RG n.º. 7.688.004-7-SSP/SP, adiante, designada, simplesmente, 
CONTRATANTE, e a empresa ANTONIO AMAURILIO DA SILVA ME, com sede à Rua 
Professor Luiz Chaine, nº. 262, Jardim São Luiz, CEP: 13.487-009, na cidade de Limeira- SP, 
telefone (19) 3452-3442 – 3443-2364 – Fax (19) 3452-3442, e-mail: 
antonioamaurilio.me@gmail.com, inscrita no CNPJ sob n.º 26.729.148/0001-55 e Inscrição 
Estadual n.º. 417.464.685.110,  representada neste ato pelo Sr. ANTONIO AMAURILIO DA 
SILVA, brasileiro, casado, proprietário, portador do RG nº. 15.235.152-8 e CPF/MF nº. 
016.396.998-13,  adiante, designada, simplesmente, CONTRATADA, ajustam o que se segue: 
 
CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO 
 
A presente licitação visa escolher a melhor proposta para fornecimento parcelado à Prefeitura 
do objeto referido, na conformidade do estabelecido no presente instrumento: 
 
 

LOTE 05 
 

Item Discriminação Qtde. Unid. 
MARCA P. 

Unit. 
R$ 

P. total 
R$ 

1 Água sanitária de 2 litros – cloro ativo 
de 2 a 2,5 % 48 Fsc Bio- 

Kriss 
2,70 129,60 

2 Álcool etílico hidratado 92,8º INPM 
96º GL de 1 litro 24 Fsc Safra 4,50 108,00 

3 Álcool gel 70º embalagem de 500 ml 24 Fsc Safra 3,50 84,00 



 Quinta-feira, 01 de novembro de 2018				    Ano II | Edição nº 238			   Página 46 de 80

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.978, de 27 de julho de 2017

Município de  Rio das Pedras – Estado de São Paulo
www.riodaspedras.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das pedras

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DE RIO DAS PEDRAS 
Estado de São Paulo – Brasil 

CNPJ: 44.826.840/0001-83 
 

Rua: Dr. Mário Tavares, nº 436 – CEP 13390-000 Cx. Postal 33 – Rio das Pedras/SP 
www.riodaspedras.sp.gov.br – Fone (19) 3493-9490 

 

2 
 

4 Amaciante de roupas de 2 litros 48 Fsc Bio- 
Kriss 

2,20 105,60 

5 Balde plástico de 20 litros 10 Unid. Arqplast 7,00 70,00 
6 Bico para mamadeira 10 Und Murrano 2,80 28,00 

7 Cabide plástico infantil 20 Unid. By 
Casa 

0,80 16,00 

8 Cabide plástico para adulto 20 Unid. Plasnobre 0,50 10,00 

9 Cera líquida incolor ação 
antiderrapante, embalagem 2 litros 12 Fsc Inglesa 10,00 120,00 

10 Chinelo infantil tamanho 27 ao 42 10 pares Bhudam 9,00 90,00 
11 Chupeta infantil 15 Und Murano 3,00 45,00 

12 Coador de papel 103 grande, caixa 
com 40 coadores 12 Pct Malu 2,70 32,40 

13 Corda para varal 15 metros 05 Unid. Polifort 0,80 4,00 

14 Desinfetante de 2 litros – floral, 
lavanda, violeta 48 Fsc Bio- 

Kriss 
2,20 105,60 

15 Desodorizador de ar aerosol 300 ml 60 Unid. Seccar 5,50 330,00 
16 Detergente líquido de 500 ml neutro 140 Fsc Fuzetto 1,20 168,00 

17 Escova para limpeza de vaso 
sanitário 5 Und C. Home 2,20 11,00 

18 Escova para vaso sanitário 5 Und Top Rio 2,50 12,50 
19 Escova plástica para lavar roupa 04 Unid. C. Clean 1,90 7,60 

20 Esponja de lã de aço – pacotes com 8 
unidades 20 Pct Q. Lustro 1,00 20,00 

21 Esponja dupla face 110x75x20mm 
multi-uso – ação antibacteriana 48 Unid. Ober 0,50 24,00 

22 Flanela 38x57cms 12 Unid. Saga 2,00 24,00 
23 Fósforo com 10 caixas 15 Maço Parana 3,00 45,00 
24 Inseticida de 400 ml 10 Unid. Straick 7,00 70,00 
25 Limpador multi uso de 500 ml 24 Fsc Fuzetto 1,50 36,00 

26 Limpador para fornos, embalagem 
250 ml 8 Fsc Diabo 

Verde 
6,70 53,60 

27 Lixo para banheiro 10 Und Arqplast 4,28 42,80 

28 Lustra móveis de 500 ml brilho seco 
jasmim 12 Fsc Fuzetto 2,50 30,00 

29 Luvas látex para procedimento não 
cirúrgico, tamanho M e G 18 Cx B. Pack 19,00 342,00 

30 Mamadeira infantil 12 Und New 
Baby 

3,90 46,80 

31 Pá de lixo de alumínio com cabo 
longo 03 Unid. Flalimpe 5,60 16,80 

32 Pano de chão 40 Unid. Saga 2,10 84,00 
33 Pano de prato 30 Unid. SMA 1,40 42,00 

34 Pano multi uso 60 x 33 cm pacotes 
com 5unidades.  12 Unid. Em 6,80 81,60 

35 Papel alumínio 30 cm x 7,5 metros 08 Rolos Aluminest 2,70 21,60 

36 Papel higiênico com folhas duplas, 
rolos de 30m x 10 cms. 120 Pct Dama 4,09 490,80 
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37 Prendedor de roupas plástico grande 08 Dz Keita 2,50 20,00 

38 Refil para repelente elétrico pastilha, 
embalagem com 12 refis 12 Pct SBP 2,50 30,00 

39 
Repelente elétrico, eficaz contra 
mosquitos e pernilongos, embalagem 
caixa contendo 1 aparelho e 4 refis 

12 Unid. 
SBP 15,25 183,00 

40 Rodo de madeira de 40 cm com 
borracha dupla 08 Unid. Flalimpe 5,50 44,00 

41 Sabão de pedra glicerinado com 5 
unidades 20 Pct Ven 5,00 100,00 

42 Sabão em pó de 1kg de 1ª linha.  100 Kg Invicto 4,89 489,00 

43 Saco de lixo de 100 litros, pacotes de 
05 unidades reforçado 50 Pct Ideal 3,20 160,00 

44 Saco de lixo de 15 litros, pacotes com 
20 unidades 20 Pct Ideal 2,50 50,00 

45 Saco de lixo de 50 litros, pacotes com 
10 unidades 20 Pct Ideal 3,00 60,00 

46 
Saco plástico transparente para 
alimentos 28x40cm com 100 
unidades 

8 Und 
SMA 9,00 72,00 

47 Touca descartável TNT com 100 
unidades 04 Pct SMA 8,00 32,00 

48 Vassoura de nylon com cabo 12 Unid. Flalimpe 5,50 66,00 
49 Vassoura de palha com cabo 06 Unid. Borborema 9,50 57,00 

50 Vela n°4, pacote com 8 unidades (25 
gramas) 10 Pct SMA 3,87 38,70 

    Total  R$ 
4.350,00 

 
 

 
2.1. DOS FORNECIMENTOS 
 
2.1.1. Os produtos contratados deverão ser entregues em local determinado pela Prefeitura 
Municipal de Rio das Pedras e de acordo com suas necessidades. 
 
CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1. A despesa decorrente da contratação será atendida pela seguinte dotação constante 
do orçamento de 2018: Secretaria Municipal de Ação Social – Fundo Municipal da 
Criança e do Adolescente - 08.243.0016.2042.510.33.90.30.07 – Material de Consumo e 
08.243.0016.2041.500.33.90.30.07 – Material de Consumo. 
 
CLÁUSULA 4ª - DO SUPORTE LEGAL 
 
4.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 
4.1.1.  Constituição da República Federativa do Brasil; 
4.1.2.  Lei Orgânica do Município de Rio das Pedras; 
4.1.3.  Lei Federal nº. 8666, de 21/06/93 e suas alterações; 
4.1.4.  Lei Federal nº. 9.012, de 30/03/95; 
4.1.5.  Lei Federal nº. 9.069, de 29/06/95; 
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4.1.6.  Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de 
Direito. 
 
CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO 
 
5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
os valores apresentados por esta em sua proposta, que fica fazendo parte integrante deste 
instrumento. 
5.2. O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) objeto deste, para a data da assinatura do 
presente COMPROMISSO, será(ão) aquele(s) constante(s) nesta Ata de Registro de Preços 
5.3. No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, comerciais, 
previdenciários, e quaisquer outros.   
 
CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS 
 
6.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, emitida 
mensalmente, devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada da autorização de 
fornecimento emitido pela Secretaria Municipal de Ação Social, no prazo estipulado de 30 
(trinta) dias, contados da data de emissão da nota fiscal eletrônica, e depositado no Banco 
Santander, Agência 0013 e Conta Corrente 130105020, indicada pela CONTRATADA, 
desde que entregues com tempo hábil para o seu processamento. 
6.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência 
de correção monetária. 
6.3. Correrão exclusivamente por conta do detentor da Ata, quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos devidos. 
6.4.  O detentor da Ata, não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de custos ou 
serviços não previstos no presente COMPROMISSO, independentemente da causa que tenha 
determinado a omissão. 
 
CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. A Secretaria Municipal de Ação Social poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla 
fiscalização dos produtos, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, quando não 
forem considerados satisfatórios, devendo a Detentora substituí-los às suas expensas. 
7.2. A fiscalização, por parte da Prefeitura, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da 
Detentora por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, 
decorrentes se sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus 
empregados ou prepostos. 
 
CLÁUSULA 8ª. - DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
8.1. Caberá à Detentora da Ata: 
8.1.1. Durante o prazo de validade deste compromisso e do preço registrado, a Detentora da 
Ata, estará obrigada a fornecer à Prefeitura, sempre que por ela for exigido, o(s) produto(s) 
objeto do presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das especificações e nos locais 
indicados na Autorização de Fornecimento;                                                                                                                                     
8.1.2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir da Detentora, uma quantidade mínima 
do(s) produto(s) objeto do presente compromisso, ficando a seu exclusivo critério a definição 
da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nos 
itens antecedentes. 
8.1.3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros 
fornecedores o(s) produto(s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer 
aquisição deste(s) produto(s) por preço(s) igual(is) ou superior(es) ao(s) que poderia(m) ser 
obtido(s) da Detentora, pela execução do presente COMPROMISSO. 
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8.1.4. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade do presente 
compromisso, a PREFEITURA convocará a Detentora, para que, no PRAZO MÁXIMO de 
quarenta e oito (48) horas, compareça à Prefeitura para assinar a Autorização de 
Fornecimento. 
8.1.5. As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão considerados, 
para todos os fins de direito, instrumentos ao presente compromisso, e deverão ser 
formalizados, mediante convocação da PREFEITURA, devidamente assinada. 
8.1.6. A autorização de fornecimento referida no item antecedente estipulará obrigatoriamente: 
8.1.6.1. a quantidade do produto a ser fornecida no momento; 
8.1.6.2. a forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em dias 
diferentes ou se integral; 
8.1.6.3. o prazo máximo de entrega dos produtos;  
8.1.6.4. valor e a forma de pagamento pela PREFEITURA  à fornecedora. 
8.2. A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverão ser 
processadas por escrito. 
8.3 . Na hipótese da Contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer 
correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de 
recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os efeitos. 
8.4. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade de 01 (um) ano, a partir de sua(s) 
assinatura(s). 
 
CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO 
 
9.1. Independentemente de interpelação judicial, a contratação será rescindida nas hipóteses 
previstas pela Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 10ª - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
10.1. O(s) preço(s) não será(ão) objeto de atualização financeira por via da aplicação de 
qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, na 
conformidade do disposto na legislação federal em vigor, ressalvada a hipótese de ser 
necessária ou admissível a celebração de termo aditivo entre as partes contratantes, em face 
de alterações futuras desta mesma legislação.  
10.2. O disposto no item anterior não impedirá que ao longo da execução do presente 
compromisso de fornecimento, a Detentora da Ata requeira a instauração de procedimento de 
revisão de preços. 
 
CLÁUSULA 11ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do artigo 4º desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
11.2. A inexecução total ou parcial do objeto deste Edital poderá acarretar a aplicação das 
seguintes penalidades: 

 
11.2.1. Pela inexecução total: 
11.2.1.a. Advertência; 
11.2.1.b. Multa de 20% calculada sobre o valor do contrato; 
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11.2.2. Pela inexecução parcial: 
11.2.2.a. Advertência; 
11.2.2.b. Multa de 10% calculada sobre o valor do contrato; 

 
11.3. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de 
advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
11.4. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas e serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
11.5. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, 
conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da 
Prefeitura do Município de Rio das Pedras, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis da data de 
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 
11.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 
processo. 

 
11.7. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e 
penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 
 
CLÁUSULA 12ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e 
nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas 
decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou 
omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 
12.2. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do 
contrato, não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 
12.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.4. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 
porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
12.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração e/ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de 
seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
12.6.  É vedada a subcontratação, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
12.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados. 
12.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
12.9. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, 
prevalecerão as condições e exigências do Edital e seus anexos, que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 
12.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas 
administrativamente, o foro será o da Comarca de Rio das Pedras, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as 
partes e testemunhas. 
 
Rio das Pedras, 01  de fevereiro de 2018. 
 
 
 
 
 

         P/ CONTRATANTE                      P/ CONTRATADA 
    
 
 
 
 
ANTONIO CARLOS DEFAVARI          ANTONIO AMAURILIO DA SILVA  
                  Prefeito Municipal      
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2018 
 

 
ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS: Nº 019/2018 

0BPROCESSO Nº 6520/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2018 

OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios. 
PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO:  12 (doze) meses. 

FORNECEDOR: JM DA SILVA OLIVEIRA ME 
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 29.01.2018 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 30.01.2018 
DATA DE ASSINATURA: 01.02.2018 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 10.523,40 

 
CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES 
 
1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS, representada pelo seu Prefeito 
Municipal, ANTONIO CARLOS DEFAVARI, brasileiro, casado, inscrito no CPF n.º. 
963.707.778-20 e portador do RG n.º. 7.688.004-7-SSP/SP, adiante, designada, simplesmente, 
CONTRATANTE, e  a empresa JM DA SILVA OLIVEIRA ME, com sede na Avenida Mogi 
Mirim, nº. 848, Vila Piza, CEP: 13.486-170, na cidade de Limeira – SP, telefone (19) 3446-3655 
– e-mail: nextdistribuidora@gmail.com, inscrita no CNPJ sob n.º. 13.925.092/0001-62 e 
Inscrição Estadual n.º. 417.181.381.110, representada neste ato pelo proprietário Sr. 
JEFERSON MARCOS DA SILVA OLIVEIRA, brasileiro, portador do RG nº. 30.562.444-1 e 
CPF/MF nº. 261.801.778-13, adiante, designada, simplesmente, CONTRATADA, ajustam o 
que se segue: 
 
CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO 
 
A presente licitação visa escolher a melhor proposta para fornecimento parcelado à Prefeitura 
do objeto referido, na conformidade do estabelecido no presente instrumento: 

 
LOTE 06 

 

Item Discriminação Qtde. Unid. 
MARCA P. 

Unit. 
R$ 

P. total 
R$ 

1 

Fralda descartável com Aloe vera 
e gel, flocos de superabsorção e 
barreiras contra vazamento, 
tamanho PP (pacotes com 36 
unidades) 

60 Pct 

 
 

PAMPERS 

 
 

41,65 

 
 

2.499,00 

2 

Fralda descartável com Aloe vera 
e gel, flocos de superabsorção e 
barreiras contra vazamento, 
tamanho P (pacotes com 36 
unidades) 

60 Pct 

 
 

DIGUINHO 

 
 

19,98 

 
 

1.198,80 



 Quinta-feira, 01 de novembro de 2018				    Ano II | Edição nº 238			   Página 53 de 80

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.978, de 27 de julho de 2017

Município de  Rio das Pedras – Estado de São Paulo
www.riodaspedras.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das pedras

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DE RIO DAS PEDRAS 
Estado de São Paulo – Brasil 

CNPJ: 44.826.840/0001-83 
 

Rua: Dr. Mário Tavares, nº 436 – CEP 13390-000 Cx. Postal 33 – Rio das Pedras/SP 
www.riodaspedras.sp.gov.br – Fone (19) 3493-9490 

 

2 
 

3 

Fralda descartável com Aloe vera 
e gel, flocos de superabsorção e 
barreiras contra vazamento, 
tamanho M (pacotes com 44 
unidades) 

100 Pct 

 
LOONEY 
TUNES 

 
34,32 

 
3.432,00 

4 

Fralda descartável com Aloe vera 
e gel, flocos de superabsorção e 
barreiras contra vazamento, 
tamanho G (pacotes com 24 
unidades) 

100 Pct 

 
GALINHA 

PINTADINHA 

 
22,48 

 
2.248,00 

5 

Fralda descartável com Aloe vera 
e gel, flocos de superabsorção e 
barreiras contra vazamento, 
tamanho EG (pacotes com 20 
unidades) 

80 Pct 

 
BABY 
WILLY 

 
14,32 

 
1.145,60 

     Total R$ 
10.523,40 

    
 
2.1. DOS FORNECIMENTOS 
 
2.1.1. Os produtos contratados deverão ser entregues em local determinado pela Prefeitura 
Municipal de Rio das Pedras e de acordo com suas necessidades. 
 
CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1. A despesa decorrente da contratação será atendida pela seguinte dotação constante 
do orçamento de 2018: Secretaria Municipal de Ação Social – Fundo Municipal da 
Criança e do Adolescente - 08.243.0016.2042.510.33.90.30.07 – Material de Consumo e 
08.243.0016.2041.500.33.90.30.07 – Material de Consumo. 
 
CLÁUSULA 4ª - DO SUPORTE LEGAL 
 
4.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 
4.1.1.  Constituição da República Federativa do Brasil; 
4.1.2.  Lei Orgânica do Município de Rio das Pedras; 
4.1.3.  Lei Federal nº. 8666, de 21/06/93 e suas alterações; 
4.1.4.  Lei Federal nº. 9.012, de 30/03/95; 
4.1.5.  Lei Federal nº. 9.069, de 29/06/95; 
4.1.6.  Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de 
Direito. 
 
CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO 
 
5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
os valores apresentados por esta em sua proposta, que fica fazendo parte integrante deste 
instrumento. 
5.2. O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) objeto deste, para a data da assinatura do 
presente COMPROMISSO, será(ão) aquele(s) constante(s) nesta Ata de Registro de Preços 
5.3. No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, comerciais, 
previdenciários, e quaisquer outros.   
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CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS 
 
6.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, emitida 
mensalmente, devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada da autorização de 
fornecimento emitido pela Secretaria Municipal de Ação Social, no prazo estipulado de 30 
(trinta) dias, contados da data de emissão da nota fiscal eletrônica, e depositado no Banco 
Santander, Agência 0013 e Conta Corrente 13009571-8, indicada pela CONTRATADA, 
desde que entregues com tempo hábil para o seu processamento. 
6.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência 
de correção monetária. 
6.3. Correrão exclusivamente por conta do detentor da Ata, quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos devidos. 
6.4.  O detentor da Ata, não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de custos ou 
serviços não previstos no presente COMPROMISSO, independentemente da causa que tenha 
determinado a omissão. 
 
 
CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. A Secretaria Municipal de Ação Social poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla 
fiscalização dos produtos, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, quando não 
forem considerados satisfatórios, devendo a Detentora substituí-los às suas expensas. 
7.2. A fiscalização, por parte da Prefeitura, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da 
Detentora por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, 
decorrentes se sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus 
empregados ou prepostos. 
 
CLÁUSULA 8ª. - DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
8.1. Caberá à Detentora da Ata: 
8.1.1. Durante o prazo de validade deste compromisso e do preço registrado, a Detentora da 
Ata, estará obrigada a fornecer à Prefeitura, sempre que por ela for exigido, o(s) produto(s) 
objeto do presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das especificações e nos locais 
indicados na Autorização de Fornecimento;                                                                                                                                     
8.1.2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir da Detentora, uma quantidade mínima 
do(s) produto(s) objeto do presente compromisso, ficando a seu exclusivo critério a definição 
da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nos 
itens antecedentes. 
8.1.3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros 
fornecedores o(s) produto(s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer 
aquisição deste(s) produto(s) por preço(s) igual(is) ou superior(es) ao(s) que poderia(m) ser 
obtido(s) da Detentora, pela execução do presente COMPROMISSO. 
8.1.4. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade do presente 
compromisso, a PREFEITURA convocará a Detentora, para que, no PRAZO MÁXIMO de 
quarenta e oito (48) horas, compareça à Prefeitura para assinar a Autorização de 
Fornecimento. 
8.1.5. As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão considerados, 
para todos os fins de direito, instrumentos ao presente compromisso, e deverão ser 
formalizados, mediante convocação da PREFEITURA, devidamente assinada. 
8.1.6. A autorização de fornecimento referida no item antecedente estipulará obrigatoriamente: 
8.1.6.1. a quantidade do produto a ser fornecida no momento; 
8.1.6.2. a forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em dias 
diferentes ou se integral; 
8.1.6.3. o prazo máximo de entrega dos produtos;  
8.1.6.4. valor e a forma de pagamento pela PREFEITURA  à fornecedora. 
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8.2. A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverão ser 
processadas por escrito. 
8.3 . Na hipótese da Contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer 
correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de 
recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os efeitos. 
8.4. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade de 01 (um) ano, a partir de sua(s) 
assinatura(s). 
 
CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO 
 
9.1. Independentemente de interpelação judicial, a contratação será rescindida nas hipóteses 
previstas pela Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 10ª - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
 
10.1. O(s) preço(s) não será(ão) objeto de atualização financeira por via da aplicação de 
qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, na 
conformidade do disposto na legislação federal em vigor, ressalvada a hipótese de ser 
necessária ou admissível a celebração de termo aditivo entre as partes contratantes, em face 
de alterações futuras desta mesma legislação.  
10.2. O disposto no item anterior não impedirá que ao longo da execução do presente 
compromisso de fornecimento, a Detentora da Ata requeira a instauração de procedimento de 
revisão de preços. 
 
CLÁUSULA 11ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do artigo 4º desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
11.2. A inexecução total ou parcial do objeto deste Edital poderá acarretar a aplicação das 
seguintes penalidades: 

 
11.2.1. Pela inexecução total: 
11.2.1.a. Advertência; 
11.2.1.b. Multa de 20% calculada sobre o valor do contrato; 
11.2.2. Pela inexecução parcial: 
11.2.2.a. Advertência; 
11.2.2.b. Multa de 10% calculada sobre o valor do contrato; 

 
11.3. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de 
advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
11.4. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas e serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 



 Quinta-feira, 01 de novembro de 2018				    Ano II | Edição nº 238			   Página 56 de 80

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.978, de 27 de julho de 2017

Município de  Rio das Pedras – Estado de São Paulo
www.riodaspedras.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das pedras

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DE RIO DAS PEDRAS 
Estado de São Paulo – Brasil 

CNPJ: 44.826.840/0001-83 
 

Rua: Dr. Mário Tavares, nº 436 – CEP 13390-000 Cx. Postal 33 – Rio das Pedras/SP 
www.riodaspedras.sp.gov.br – Fone (19) 3493-9490 

 

5 
 

11.5. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, 
conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da 
Prefeitura do Município de Rio das Pedras, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis da data de 
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 
11.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 
processo. 

 
11.7. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e 
penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 
 
CLÁUSULA 12ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e 
nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas 
decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou 
omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 
12.2. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do 
contrato, não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 
12.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.4. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 
porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
12.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração e/ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de 
seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
12.6.  É vedada a subcontratação, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
12.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados. 
12.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
12.9. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, 
prevalecerão as condições e exigências do Edital e seus anexos, que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 
12.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas 
administrativamente, o foro será o da Comarca de Rio das Pedras, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as 
partes e testemunhas. 
 
Rio das Pedras, 01 de fevereiro de 2018. 
 
 

         P/ CONTRATANTE                                  P/ CONTRATADA 
    
 
 
 
 
ANTONIO CARLOS DEFAVARI   JEFERSON MARCOS DA SILVA OLIVEIRA 
         Prefeito Municipal  



 Quinta-feira, 01 de novembro de 2018				    Ano II | Edição nº 238			   Página 57 de 80

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.978, de 27 de julho de 2017

Município de  Rio das Pedras – Estado de São Paulo
www.riodaspedras.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das pedras

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DE RIO DAS PEDRAS 
Estado de São Paulo – Brasil 

CNPJ: 44.826.840/0001-83 
 

Rua: Dr. Mário Tavares, nº 436 – CEP 13390-000 Cx. Postal 33 – Rio das Pedras/SP 
www.riodaspedras.sp.gov.br – Fone (19) 3493-9490 

 

1 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 020/2018 

 
ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS: Nº 020/2018 

0BPROCESSO Nº 6520/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2018 

OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios. 
PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO:  12 (doze) meses. 

FORNECEDOR: RICARDO GONÇALVES ITAPIRA ME 
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 29.01.2018 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 30.01.2018 
DATA DE ASSINATURA: 01.02.2018 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.337,96 

 
CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES 
 
1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS, representada pelo seu Prefeito 
Municipal, ANTONIO CARLOS DEFAVARI, brasileiro, casado, inscrito no CPF n.º. 
963.707.778-20 e portador do RG n.º.  7.688.004-7-SSP/SP, adiante, designada, 
simplesmente, CONTRATANTE, e a empresa RICARDO GONÇALVES ITAPIRA ME, com 
sede na Estrada Vicinal Orlando de Andrade, s/nº, Bairro dos Pires, CEP: 13.970-971, na 
cidade de Itapira-SP, e-mail: ripaper@outlook.com, inscrita no CNPJ sob n.º. 
02.573.131/0001-93 e Inscrição Estadual n.º. 374.042.697.113, representada neste ato pelo 
proprietário Sr. RICARDO GONÇALVES, brasileiro, portador do RG nº. 8.757.748-3-SSP/SP e 
CPF/MF Nº. 059.507.568-19, adiante, designada, simplesmente, CONTRATADA, ajustam o 
que se segue: 
 
CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO 
 
A presente licitação visa escolher a melhor proposta para fornecimento parcelado à Prefeitura 
do objeto referido, na conformidade do estabelecido no presente instrumento: 

    
LOTE 07 

 

Item Discriminação Qtde. Unid. 
MARCA P. 

total 
R$ 

P. total 
R$ 

1 Absorvente higiênico com abas, 
pacotes com 8 unidades 40 Pct ATIVA 

MULHER 
1,44 57,60 

2 Aparelho de barbear 12 Und SUPER 
SAVE 

1,33 15,96 

3 
Bloqueador solar FPS 50, com 
ativos de soja e camomila 
Kids120ml 

10 Unid. 
NIVEA 44,66 446,60 

4 Colônia Infantil de 200 ml 8 Unid. JONSHONS 20,29 162,32 
5 Condicionador infantil 500 ml 30 Fsc GURY 5,88 176,40 
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KIDS 
6 Cotonete cx com 100 unidades 20 Cx TOPZ 3,04 60,80 

7 Creme para pentear sem enxágüe, 
pote de 300 ml 10 Pote KOLENE 4,35 43,50 

8 Desodorante antitranspirante 
feminino ou masculino 24 Unid. MONANGE 6,34 152,16 

9 Escova dental infantil 50 Unid. TEK 
JUNIOR 

3,15 157,50 

10 Esponja de banho de 112x70x23 
mm 30 Unid. PORUS 1,67 50,10 

11 Fio dental 10 Unid. JONSHONS 7,28 72,80 

12 Gel dental infantil com flúor ativo de 
50 gramas 80 Unid. DENTIL 2,81 224,80 

13 Lenço umedecido, balde com 450 
unidades 50 Und ISA 18,07 903,50 

14 Loção hidratante lavanda e 
camomila, embalagens de 200ml 20 Unid. PAIXÃO 5,38 107,60 

15 Sabonete antibacteriano de 90 
gramas 80 Unid. YPÊ 1,69 135,20 

16 Sabonete infantil com hidratante de 
90 gramas 60 Unid. 123BABY 1,85 111,00 

17 Shampoo infantil 500 ml 36 Fsc GURY 
KIDS 

5,27 189,72 

18 Talco infantil, pote plástico de 200 
gramas 05 Pote JONSHONS 12,48 62,40 

    Total  R$ 
3.129,96 

 
 

LOTE 08 
 

Item Discriminação Qtde. Unid. 
MARCA P. 

Unit. 
R$ 

P. 
total 
R$ 

1 Copos descartáveis para água de 
180 ml 15 Pct COPOMAIS 2,51 37,65 

2 Garfo plástico para bolo – pacote 
com 50 unidades 10 Pct PRAFESTA 2,25 22,50 

3 Guardanapo de papel 25 Pct MASCOT 1,18 29,50 

4 Papel toalha folhas duplas com 2 
rolos de 20x22 cm 15 Pct YURI 3,21 48,15 

5 Prato plástico para bolo – pacote 
com 10 unidades 30 Pct COPOMAIS 0,60 18,00 

6 Vela com números para aniversário 20 Unid. FEST LAR 2,61 52,20 

    Total  R$ 
208,00 

 
 

2.1. DOS FORNECIMENTOS 
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2.1.1. Os produtos contratados deverão ser entregues em local determinado pela Prefeitura 
Municipal de Rio das Pedras e de acordo com suas necessidades. 
 
CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1. A despesa decorrente da contratação será atendida pela seguinte dotação constante 
do orçamento de 2018: Secretaria Municipal de Ação Social – Fundo Municipal da 
Criança e do Adolescente - 08.243.0016.2042.510.33.90.30.07 – Material de Consumo e 
08.243.0016.2041.500.33.90.30.07 – Material de Consumo. 
 
CLÁUSULA 4ª - DO SUPORTE LEGAL 
 
4.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 
4.1.1.  Constituição da República Federativa do Brasil; 
4.1.2.  Lei Orgânica do Município de Rio das Pedras; 
4.1.3.  Lei Federal nº. 8666, de 21/06/93 e suas alterações; 
4.1.4.  Lei Federal nº. 9.012, de 30/03/95; 
4.1.5.  Lei Federal nº. 9.069, de 29/06/95; 
4.1.6.  Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de 
Direito. 
 
CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO 
5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
os valores apresentados por esta em sua proposta, que fica fazendo parte integrante deste 
instrumento. 
5.2. O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) objeto deste, para a data da assinatura do 
presente COMPROMISSO, será(ão) aquele(s) constante(s) nesta Ata de Registro de Preços 
5.3. No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, comerciais, 
previdenciários, e quaisquer outros.   
 
CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS 
 
6.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, emitida 
mensalmente, devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada da autorização de 
fornecimento emitido pela Secretaria Municipal de Ação Social, no prazo estipulado de 30 
(trinta) dias, contados da data de emissão da nota fiscal eletrônica, e depositado no Banco do 
Brasil, Agência 0171-6 – Conta Corrente 712-9, indicada pela CONTRATADA, desde que 
entregues com tempo hábil para o seu processamento. 
6.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência 
de correção monetária. 
6.3. Correrão exclusivamente por conta do detentor da Ata, quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos devidos. 
6.4.  O detentor da Ata, não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de custos ou 
serviços não previstos no presente COMPROMISSO, independentemente da causa que tenha 
determinado a omissão. 
 
CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. A Secretaria Municipal de Ação Social poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla 
fiscalização dos produtos, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, quando não 
forem considerados satisfatórios, devendo a Detentora substituí-los às suas expensas. 
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7.2. A fiscalização, por parte da Prefeitura, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da 
Detentora por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, 
decorrentes se sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus 
empregados ou prepostos. 
 
CLÁUSULA 8ª. - DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
8.1. Caberá à Detentora da Ata: 
8.1.1. Durante o prazo de validade deste compromisso e do preço registrado, a Detentora da 
Ata, estará obrigada a fornecer à Prefeitura, sempre que por ela for exigido, o(s) produto(s) 
objeto do presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das especificações e nos locais 
indicados na Autorização de Fornecimento;                                                                                                                                     
8.1.2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir da Detentora, uma quantidade mínima 
do(s) produto(s) objeto do presente compromisso, ficando a seu exclusivo critério a definição 
da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nos 
itens antecedentes. 
8.1.3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros 
fornecedores o(s) produto(s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer 
aquisição deste(s) produto(s) por preço(s) igual(is) ou superior(es) ao(s) que poderia(m) ser 
obtido(s) da Detentora, pela execução do presente COMPROMISSO. 
8.1.4. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade do presente 
compromisso, a PREFEITURA convocará a Detentora, para que, no PRAZO MÁXIMO de 
quarenta e oito (48) horas, compareça à Prefeitura para assinar a Autorização de 
Fornecimento. 
8.1.5. As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão considerados, 
para todos os fins de direito, instrumentos ao presente compromisso, e deverão ser 
formalizados, mediante convocação da PREFEITURA, devidamente assinada. 
8.1.6. A autorização de fornecimento referida no item antecedente estipulará obrigatoriamente: 
8.1.6.1. a quantidade do produto a ser fornecida no momento; 
8.1.6.2. a forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em dias 
diferentes ou se integral; 
8.1.6.3. o prazo máximo de entrega dos produtos;  
8.1.6.4. valor e a forma de pagamento pela PREFEITURA  à fornecedora. 
8.2. A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverão ser 
processadas por escrito. 
8.3 . Na hipótese da Contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer 
correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de 
recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os efeitos. 
8.4. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade de 01 (um) ano, a partir de sua(s) 
assinatura(s). 
 
CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO 
 
9.1. Independentemente de interpelação judicial, a contratação será rescindida nas hipóteses 
previstas pela Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 10ª - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
10.1. O(s) preço(s) não será(ão) objeto de atualização financeira por via da aplicação de 
qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, na 
conformidade do disposto na legislação federal em vigor, ressalvada a hipótese de ser 
necessária ou admissível a celebração de termo aditivo entre as partes contratantes, em face 
de alterações futuras desta mesma legislação.  
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10.2. O disposto no item anterior não impedirá que ao longo da execução do presente 
compromisso de fornecimento, a Detentora da Ata requeira a instauração de procedimento de 
revisão de preços. 
 
CLÁUSULA 11ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do artigo 4º desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
11.2. A inexecução total ou parcial do objeto deste Edital poderá acarretar a aplicação das 
seguintes penalidades: 

 
11.2.1. Pela inexecução total: 
11.2.1.a. Advertência; 
11.2.1.b. Multa de 20% calculada sobre o valor do contrato; 
11.2.2. Pela inexecução parcial: 
11.2.2.a. Advertência; 
11.2.2.b. Multa de 10% calculada sobre o valor do contrato; 

 
11.3. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de 
advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
11.4. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas e serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
11.5. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, 
conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da 
Prefeitura do Município de Rio das Pedras, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis da data de 
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 
11.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 
processo. 

 
11.7. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e 
penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 
 
CLÁUSULA 12ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e 
nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas 
decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou 
omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 
12.2. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do 
contrato, não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 
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12.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.4. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 
porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
12.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração e/ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de 
seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
12.6.  É vedada a subcontratação, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
12.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados. 
12.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
12.9. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, 
prevalecerão as condições e exigências do Edital e seus anexos, que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 
12.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas 
administrativamente, o foro será o da Comarca de Rio das Pedras, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as 
partes e testemunhas. 
 
Rio das Pedras, 01 de fevereiro de 2018. 
 
 

         P/ CONTRATANTE                        P/ CONTRATADA 
    
 
 
 
 
ANTONIO CARLOS DEFAVARI                  RICARDO GONÇALVES        

        Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 Quinta-feira, 01 de novembro de 2018				    Ano II | Edição nº 238			   Página 63 de 80

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.978, de 27 de julho de 2017

Município de  Rio das Pedras – Estado de São Paulo
www.riodaspedras.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das pedras

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DE RIO DAS PEDRAS 
Estado de São Paulo – Brasil 

CNPJ: 44.826.840/0001-83 
 

Rua: Dr. Mário Tavares, nº 436 – CEP 13390-000 Cx. Postal 33 – Rio das Pedras/SP 
www.riodaspedras.sp.gov.br – Fone (19) 3493-9490 

 

1 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021/2018 
 
 

ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS: Nº 021/2018 

0BPROCESSO Nº 7084/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2018 

OBJETO: Fornecimento de Pães  
PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO:  12 (doze) meses. 

FORNECEDOR: PADARIA E CONFEITARIA KENTINHA LTDA ME 
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 29.01.2018 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 30.01.2018 
DATA DE ASSINATURA: 02.02.2018 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 105.500,00 

 
CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES 
 

1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS, representada pelo seu 
Prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS DEFAVARI, brasileiro, casado, portador do CPF n.º. 
963.707.778-20 e do RG n.º. 7.688.004-7-SSP/SP, adiante designada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa PADARIA E CONFEITARIA KENTINHA LTDA ME, com sede na 
Rua Lúcia Kholler Segatto, nº. 75, Jardim Bela Vista, CEP: 13.390-000, na cidade de Rio das 
Pedras SP, telefone (19) 3493-4000 / 3493-1799, e-mail: padaria.kentinha@yahoo.com.br,  inscrita 
no CNPJ/MF. sob o n.º. 01.106.125/0001-63 e Inscrição Estadual n.º. 588.010.711.110, 
representada neste ato pelo sócio Sr. REINALDO VALDIR MANESCO, brasileiro, portador do RG 
nº. 9.587.240-1-SSP/SP e CPF/MF nº. 030.807.778-40, adiante designada simplesmente 
CONTRATADA, ajustam o que se segue: 
 
CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO 
 
A presente licitação visa escolher a melhor proposta para fornecimento parcelado à Prefeitura 
do objeto referido, na conformidade do estabelecido no presente instrumento: 
 

 

Item                                            Descrição Qtde. Unid. 

MARCA P. 
Unit. 
R$ 

P. total 
R$ 

01 Pães de 50 gramas (filão, leite, fubá) – 
COTA PRINCIPAL 165.000 Unid KENTINHA 0,48 79.200,00 

13 Pães de 50 gramas (filão, leite, fubá) – 
COTA RESERVADA 55.000 Unid KENTINHA 0,48 26.400,00 

     Total 105.600,00 
 
2.1. DOS FORNECIMENTOS 
 
2.1.1. Os produtos contratados deverão ser entregues em local determinado pela Prefeitura 
Municipal de Rio das Pedras e de acordo com suas necessidades. 
 
CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
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3.1. A despesa decorrente da contratação será atendida pelas seguintes dotações 
constantes do orçamento de 2018: Fundo Municipal de Merenda Escolar – 
08.243.0033.2060.01-33.90.30.07 – Material de Consumo; Recurso Estadual – 
08.243.0033.2091.02-33.90.30.07 – Material de Consumo; Recurso Federal - PNAE – 
08.243.0033.2092.05-33.90.30.07 – Material de Consumo; Recurso Federal - QSE – 
08.243.0033.2089.05-33.90.30.07 – Material de Consumo. 
 
CLÁUSULA 4ª - DO SUPORTE LEGAL 
 
4.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 
4.1.1.  Constituição da República Federativa do Brasil; 
4.1.2.  Lei Orgânica do Município de Rio das Pedras; 
4.1.3.  Lei Federal nº. 8666, de 21/06/93 e suas alterações; 
4.1.4.  Lei Federal nº. 9.012, de 30/03/95; 
4.1.5.  Lei Federal nº. 9.069, de 29/06/95; 
4.1.6.  Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de 
Direito. 
 
CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO 
 
5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
os valores apresentados por esta em sua proposta, que fica fazendo parte integrante deste 
instrumento. 
5.2. O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) objeto deste, para a data da assinatura do 
presente COMPROMISSO, será(ão) aquele(s) constante(s) nesta Ata de Registro de Preços 
5.3. No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, comerciais, 
previdenciários, e quaisquer outros.   
 
CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS 
 
6.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, emitida 
mensalmente, devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada da autorização de 
fornecimento emitido pela Secretaria Municipal de Educação, no prazo estipulado de 30 (trinta) 
dias, contados da data de emissão da nota fiscal eletrônica, e depositado no Banco do Brasil 
– Agência 0974-1 – Conta Corrente 2600-X, indicada pela CONTRATADA, desde que 
entregues com tempo hábil para o seu processamento. 
6.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência 
de correção monetária. 
6.3. Correrão exclusivamente por conta do detentor da Ata, quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos devidos. 
6.4.  O detentor da Ata, não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de custos ou 
serviços não previstos no presente COMPROMISSO, independentemente da causa que tenha 
determinado a omissão. 
 
CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. A Secretaria Municipal de Educação poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla 
fiscalização dos produtos, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, quando não 
forem considerados satisfatórios, devendo a Detentora substituí-los às suas expensas. 



 Quinta-feira, 01 de novembro de 2018				    Ano II | Edição nº 238			   Página 65 de 80

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.978, de 27 de julho de 2017

Município de  Rio das Pedras – Estado de São Paulo
www.riodaspedras.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das pedras

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DE RIO DAS PEDRAS 
Estado de São Paulo – Brasil 

CNPJ: 44.826.840/0001-83 
 

Rua: Dr. Mário Tavares, nº 436 – CEP 13390-000 Cx. Postal 33 – Rio das Pedras/SP 
www.riodaspedras.sp.gov.br – Fone (19) 3493-9490 

 

3 
 

7.2. A fiscalização, por parte da Prefeitura, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da 
Detentora por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, 
decorrentes se sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus 
empregados ou prepostos. 
 
CLÁUSULA 8ª. - DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
8.1. Caberá à Detentora da Ata: 
8.1.1. Durante o prazo de validade deste compromisso e do preço registrado, a Detentora da 
Ata, estará obrigada a fornecer à Prefeitura, sempre que por ela for exigido, o(s) produto(s) 
objeto do presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro das especificações e nos locais 
indicados na Autorização de Fornecimento;                                                                                                                                     
8.1.2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir da Detentora, uma quantidade mínima 
do(s) produto(s) objeto do presente compromisso, ficando a seu exclusivo critério a definição 
da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que respeitado o disposto nos 
itens antecedentes. 
8.1.3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros 
fornecedores o(s) produto(s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer 
aquisição deste(s) produto(s) por preço(s) igual(is) ou superior(es) ao(s) que poderia(m) ser 
obtido(s) da Detentora, pela execução do presente COMPROMISSO. 
8.1.4. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade do presente 
compromisso, a PREFEITURA convocará a Detentora, para que, no PRAZO MÁXIMO de 
quarenta e oito (48) horas, compareça à Prefeitura para assinar a Autorização de 
Fornecimento. 
8.1.5. As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão considerados, 
para todos os fins de direito, instrumentos ao presente compromisso, e deverão ser 
formalizados, mediante convocação da PREFEITURA, devidamente assinada. 
8.1.6. A autorização de fornecimento referida no item antecedente estipulará obrigatoriamente: 
8.1.6.1. a quantidade do produto a ser fornecida no momento; 
8.1.6.2. a forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em dias 
diferentes ou se integral; 
8.1.6.3. o prazo máximo de entrega dos produtos;  
8.1.6.4. valor e a forma de pagamento pela PREFEITURA  à fornecedora. 
8.2. A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverão ser 
processadas por escrito. 
8.3 . Na hipótese da Contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer 
correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de 
recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os efeitos. 
8.4. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade de 01 (um) ano, a partir de sua(s) 
assinatura(s). 
 
CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO 
 
9.1. Independentemente de interpelação judicial, a contratação será rescindida nas hipóteses 
previstas pela Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 10ª - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
10.1. O(s) preço(s) não será(ão) objeto de atualização financeira por via da aplicação de 
qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, na 
conformidade do disposto na legislação federal em vigor, ressalvada a hipótese de ser 
necessária ou admissível a celebração de termo aditivo entre as partes contratantes, em face 
de alterações futuras desta mesma legislação.  
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10.2. O disposto no item anterior não impedirá que ao longo da execução do presente 
compromisso de fornecimento, a Detentora da Ata requeira a instauração de procedimento de 
revisão de preços. 
 
CLÁUSULA 11ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do artigo 4º desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
11.2. A inexecução total ou parcial do objeto deste Edital poderá acarretar a aplicação das 
seguintes penalidades: 

 
11.2.1. Pela inexecução total: 

 
11.2.1.a. Advertência; 
11.2.1.b. Multa de 20% calculada sobre o valor do contrato; 
11.2.2. Pela inexecução parcial: 
11.2.2.a. Advertência; 
11.2.2.b. Multa de 10% calculada sobre o valor do contrato; 

 
11.3. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de 
advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
11.4. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas e serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
11.5. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, 
conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da 
Prefeitura do Município de Rio das Pedras, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis da data de 
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 
11.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 
processo. 

 
11.7. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e 
penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 
 
CLÁUSULA 12ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e 
nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas 
decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou 
omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 
12.2. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do 
contrato, não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 
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12.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.4. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 
porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
12.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração e/ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de 
seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
12.6.  É vedada a subcontratação, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
12.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados. 
12.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
12.9. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, 
prevalecerão as condições e exigências do Edital e seus anexos, que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 
12.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas 
administrativamente, o foro será o da Comarca de Rio das Pedras, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as 
partes e testemunhas. 
 
Rio das Pedras, 02  de fevereiro de 2018. 
 
 

P/ CONTRATANTE                                                               P/ CONTRATADA 
 
 
 

           ANTONIO CARLOS DEFAVARI    REINALDO VALDIR MANESCO 
      Prefeito Municipal 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
    1. Nome: SILVIO JAMIL QUINAGLIA                                              2. Nome: JANDIRA MARCI SOAVE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/2018 
 
 

ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS: Nº 022/2018 

0BPROCESSO Nº 7084/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2018 

OBJETO: Fornecimento de Pães, Lanches e Bolos. 
PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO:  12 (doze) meses. 

FORNECEDOR: BRESSAN & ARTUSO LTDA ME 
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 29.01.2018 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 30.01.2018 
DATA DE ASSINATURA: 02.02.2018 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 68.455,00 

 
CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES 
 

1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS, representada 
pelo seu Prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS DEFAVARI, brasileiro, casado, 
portador do CPF n.º 963.707.778-20 e do RG n.º 7.688.004-7-SSP/SP, adiante 
designada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BRESSAN & ARTUSO 
LTDA ME, com sede na Rua João Tobias, nº. 272, Centro, CEP: 13.390-000, na 
cidade de Rio das Pedras – SP, telefone (19) 3493-3580, (e-mail: 
flaizabressan@gmail.com), inscrita no CNPJ/MF. sob o n.º. 18.295.532/0001-69, 
Inscrição Estadual n.º. 588.021.704.110, representada neste ato pelo sócio Sr. ALEX 
BRESSAN, brasileiro, sócio administrador, portador do RG nº. 32.828.612-6-SSP/SP e 
CPF/MF nº. 285.992.678-09, adiante designada simplesmente CONTRATADA, 
ajustam o que se segue: 
 
 
CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO 
 
A presente licitação visa escolher a melhor proposta para fornecimento parcelado à 
Prefeitura do objeto referido, na conformidade do estabelecido no presente 
instrumento: 
 

Item 
                                           
Descrição Qtde. Unid. 

MARCA P. Unit. 
R$ 

P. total 
R$ 

02 

Filão integral de 50 gramas. 
Composição: 80% de farinha de 
trigo comum, 10% de farinha de 
trigo integral e 10% de farinha de 
aveia. 

50.000 Unid 

 
MOINHO 
VERDE 

 
0,59 

 
29.500,00 

03 Bisnaga (30 gramas)  60.000 Unid MOINHO 
VERDE 

0,22 13.200,00 
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08 

Lanche misto frio de presunto e 
mussarela:  
pão de leite de 50 gramas com 01 
fatia de presunto de 20 gramas e  
01 fatia de mussarela de 20 
gramas, embalado individualmente 
em saco plástico transparente e 
selado. 

4.000 Unid 

 
 

PÃO 
MOINHO 
VERDE 

 

 
 
 
 

2,94 

 
 
 
 

11.760,00 

09 

- 01 lanche misto frio de presunto e 
mussarela:  
pão de leite de 50 gramas com 01 
fatia de presunto de 20 gramas e  
01 fatia de mussarela de 20 gramas  
embalado individualmente em saco 
plástico transparente e selado 
- 01 bebida láctea uht sabor 
chocolate de 200 ml 
- 01 garrafa de água mineral natural 
sem gás de 500 ml 
- 01 fruta (maçã fuji) 
Embalagem do kit: caixa plástica 
transparente. 

300 Kit 

 
 
 
 
 

PÃO 
MOINHO 
VERDE 

 
 
 
 
 
 
 

20,00 

 
 
 
 
 
 
 

6.000,00 

10 

- 01 lanche misto frio de peito de 
peru e queijo   
prato: 01 pão de leite de 50 gramas 
com 01 fatia de peito de peru de 20 
gramas e  01 fatia de queijo prato 
de 20 gramas  embalado 
individualmente em saco plástico 
transparente e selado 
- 01 néctar de frutas embalagem 
tetra Pack de 200 ml (sabores: 
pêssego,abacaxi, goiaba, uva, 
laranja) 
- 01 garrafa de água mineral natural 
sem gás de 500 ml 
- 01 fruta (banana nanica) 
Embalagem do kit: caixa plástica 
transparente. 

300 Kit 

 
 
 
 
 
 

PÃO 
MOINHO 
VERDE 

 
 
 
 
 
 
 
 

20,45 

 
 
 
 
 
 
 
 

6.135,00 

11 
Bolo de laranja com cobertura de 
limão, cortado em 60 pedaços de 
40 gramas. Peso: 2,4 kg. 

20 Unid 
MOINHO 
VERDE 

 
45,50 

 
910,00 

12 
Bolo de cenoura com cobertura de 
chocolate, cortado em 60 pedaços 
de 40 gramas. Peso: 2,4 kg . 

20 Unid 
MOINHO 
VERDE 

 
47,50 

 
950,00 

     Total 68.455,00 
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2.1. DOS FORNECIMENTOS 
 
2.1.1. Os produtos contratados deverão ser entregues em local determinado pela 
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras e de acordo com suas necessidades. 
 
CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1. A despesa decorrente da contratação será atendida pelas seguintes 
dotações constantes do orçamento de 2018: Fundo Municipal de Merenda 
Escolar – 08.243.0033.2060.01-33.90.30.07 – Material de Consumo; Recurso 
Estadual – 08.243.0033.2091.02-33.90.30.07 – Material de Consumo; Recurso 
Federal - PNAE – 08.243.0033.2092.05-33.90.30.07 – Material de Consumo; 
Recurso Federal - QSE – 08.243.0033.2089.05-33.90.30.07 – Material de Consumo. 
 
CLÁUSULA 4ª - DO SUPORTE LEGAL 
 
4.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 
4.1.1.  Constituição da República Federativa do Brasil; 
4.1.2.  Lei Orgânica do Município de Rio das Pedras; 
4.1.3.  Lei Federal nº. 8666, de 21/06/93 e suas alterações; 
4.1.4.  Lei Federal nº. 9.012, de 30/03/95; 
4.1.5.  Lei Federal nº. 9.069, de 29/06/95; 
4.1.6.  Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios 
gerais de Direito. 
 
CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO 
 
5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA os valores apresentados por esta em sua proposta, que fica fazendo 
parte integrante deste instrumento. 
5.2. O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) objeto deste, para a data da assinatura 
do presente COMPROMISSO, será(ão) aquele(s) constante(s) nesta Ata de Registro 
de Preços 
5.3. No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os 
custos diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 
comerciais, previdenciários, e quaisquer outros.   
 
CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS 
 
6.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, 
emitida mensalmente, devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada da 
autorização de fornecimento emitido pela Secretaria Municipal de Educação, no prazo 
estipulado de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da nota fiscal eletrônica, e 
depositado no Banco do Brasil – Agência 0974-1 – Conta Corrente, indicada pela 
CONTRATADA, desde que entregues com tempo hábil para o seu processamento. 
6.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer 
incidência de correção monetária. 
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6.3. Correrão exclusivamente por conta do detentor da Ata, quaisquer tributos, 
taxas ou preços públicos devidos. 
6.4.  O detentor da Ata, não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de 
custos ou serviços não previstos no presente COMPROMISSO, independentemente 
da causa que tenha determinado a omissão. 
 
CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. A Secretaria Municipal de Educação poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais 
ampla fiscalização dos produtos, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, 
quando não forem considerados satisfatórios, devendo a Detentora substituí-los às 
suas expensas. 
7.2. A fiscalização, por parte da Prefeitura, não eximirá ou reduzirá as 
responsabilidades da Detentora por danos que vier a causar diretamente à 
Administração e/ou a terceiros, decorrentes se sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos. 
 
CLÁUSULA 8ª. - DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
8.1. Caberá à Detentora da Ata: 
8.1.1. Durante o prazo de validade deste compromisso e do preço registrado, a 
Detentora da Ata, estará obrigada a fornecer à Prefeitura, sempre que por ela for 
exigido, o(s) produto(s) objeto do presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro 
das especificações e nos locais indicados na Autorização de Fornecimento;                                                                                                                                     
8.1.2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir da Detentora, uma quantidade 
mínima do(s) produto(s) objeto do presente compromisso, ficando a seu exclusivo 
critério a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que 
respeitado o disposto nos itens antecedentes. 
8.1.3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros 
fornecedores o(s) produto(s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, 
qualquer aquisição deste(s) produto(s) por preço(s) igual(is) ou superior(es) ao(s) que 
poderia(m) ser obtido(s) da Detentora, pela execução do presente COMPROMISSO. 
8.1.4. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade do presente 
compromisso, a PREFEITURA convocará a Detentora, para que, no PRAZO MÁXIMO 
de quarenta e oito (48) horas, compareça à Prefeitura para assinar a Autorização de 
Fornecimento. 
8.1.5. As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão 
considerados, para todos os fins de direito, instrumentos ao presente compromisso, e 
deverão ser formalizados, mediante convocação da PREFEITURA, devidamente 
assinada. 
8.1.6. A autorização de fornecimento referida no item antecedente estipulará 
obrigatoriamente: 
8.1.6.1. a quantidade do produto a ser fornecida no momento; 
8.1.6.2. a forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada 
em dias diferentes ou se integral; 
8.1.6.3. o prazo máximo de entrega dos produtos;  
8.1.6.4. valor e a forma de pagamento pela PREFEITURA  à fornecedora. 
8.2. A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverão 
ser processadas por escrito. 
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8.3 . Na hipótese da Contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de 
qualquer correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, 
registrada ou por aviso de recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue 
para todos os efeitos. 
8.4. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade de 01 (um) ano, a partir de 
sua(s) assinatura(s). 
 
CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO 
 
9.1. Independentemente de interpelação judicial, a contratação será rescindida nas 
hipóteses previstas pela Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 10ª - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA 
REVISÃO DE PREÇOS 
 
10.1. O(s) preço(s) não será(ão) objeto de atualização financeira por via da aplicação 
de qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer 
natureza, na conformidade do disposto na legislação federal em vigor, ressalvada a 
hipótese de ser necessária ou admissível a celebração de termo aditivo entre as 
partes contratantes, em face de alterações futuras desta mesma legislação.  
10.2. O disposto no item anterior não impedirá que ao longo da execução do 
presente compromisso de fornecimento, a Detentora da Ata requeira a instauração de 
procedimento de revisão de preços. 
 
CLÁUSULA 11ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4º desta Lei, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 

 
11.2. A inexecução total ou parcial do objeto deste Edital poderá acarretar a aplicação 
das seguintes penalidades: 

 
11.2.1. Pela inexecução total: 

 
11.2.1.a. Advertência; 
11.2.1.b. Multa de 20% calculada sobre o valor do contrato; 
11.2.2. Pela inexecução parcial: 
11.2.2.a. Advertência; 
11.2.2.b. Multa de 10% calculada sobre o valor do contrato; 
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11.3. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de 
advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
11.4. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas e 
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
11.5. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o 
INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e 
recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Rio das Pedras, dentro do prazo de 
03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 
11.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
facultado vista ao processo. 

 
11.7. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as 
multas e penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 
 
CLÁUSULA 12ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo 
preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento 
por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer 
seja por erro ou omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 
12.2. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na 
execução do contrato, não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 
12.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.4. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços 
públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
12.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE. 
12.6.  É vedada a subcontratação, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
12.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 
12.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
12.9. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, 
prevalecerão as condições e exigências do Edital e seus anexos, que ficam fazendo 
parte integrante deste instrumento. 
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12.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas 
administrativamente, o foro será o da Comarca de Rio das Pedras, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e 
forma, as partes e testemunhas. 
 
 
 
Rio das Pedras, 02 de fevereiro de 2018. 
 
 
 

P/ CONTRATANTE                                                               P/ CONTRATADA 
 
 
 
 

         ANTONIO CARLOS DEFAVARI                 ALEX BRESSAN 
    Prefeito Municipal 
 

 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
 

JANDIRA MARCI SOAVE                       SILVIO JAMIL QUINAGLIA 
 
 

 
 
 



 Quinta-feira, 01 de novembro de 2018				    Ano II | Edição nº 238			   Página 75 de 80

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.978, de 27 de julho de 2017

Município de  Rio das Pedras – Estado de São Paulo
www.riodaspedras.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das pedras

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DE RIO DAS PEDRAS 
Estado de São Paulo – Brasil 

CNPJ: 44.826.840/0001-83 
 

Rua: Dr. Mário Tavares, nº 436 – CEP 13390-000 Cx. Postal 33 – Rio das Pedras/SP 
www.riodaspedras.sp.gov.br – Fone (19) 3493-9490 

 

1 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 023/2018 
 
 

ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS: Nº. 023/2018 

0BPROCESSO Nº 7084/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2018 

OBJETO: Fornecimento de Pães   
PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO:  12 (doze) meses. 

FORNECEDOR: BELLA PAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA ME 

DATA DA ADJUDICAÇÃO: 29.01.2018 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 30.01.2018 

DATA DE ASSINATURA: 02.02.2018 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 65.980,00 
 

 
CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES 
 

1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS, representada pelo seu 
Prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS DEFAVARI, brasileiro, casado, portador do CPF n.º 
963.707.778-20 e do RG n.º 7.688.004-7-SSP/SP, adiante designada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa BELLA PAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA ME, com sede na Rua Mauricio Alain, nº. 377, Centro, CEP: 13.370-
000, telefone (19) 3496-2001, na cidade de Rafard - SP, e-mail: daniel.pola@hotmail.com, 
inscrita no CNPJ/MF. sob o n.º 11.000.623/0001-80, Inscrição Estadual n.º  569.068.425.115, 
representada neste ato pela sócia Sra. VANESSA CRISTINA PANTOJO POLASTRE, 
brasileira, sócia, portadora do RG nº. 34.505.822-7-SSP/SP e CPF/MF nº. 301.343.728-54, 
adiante designada simplesmente CONTRATADA, ajustam o que se segue: 
 
 
CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO 
 
A presente licitação visa escolher a melhor proposta para fornecimento parcelado à 
Prefeitura do objeto referido, na conformidade do estabelecido no presente 
instrumento: 

Item 
                                           
Descrição Qtde. Unid. 

MARCA P. Unit. 
R$ 

P. total 
R$ 

04 Cachorro quente (60 
gramas)  20.000 Unid BELLA  

PAN 
0,64 12.800,00 

05 Mini-hambúrguer (40 
gramas) 5.000 Unid BELLA  

PAN 
0,48 2.400,00 

06 Hambúrguer (60 
gramas) 40.000 Unid BELLA  

PAN 
0,72 28.800,00 

07 
Pão de forma tradicional 
fatiado pacotes de 500 
gramas. Com 

3.500 Pacotes 
BELLA  
PAN 

6,28 21.980,00 
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composição a cada 50 
gramas:  
Valor energético: 125 a 
130 kcal 
Carboidratos: 24 a 25 
gramas 
Proteínas: 3,9 a 4,7 
gramas 
Gorduras totais: 0,6 a 
1,8 gramas 
Gorduras saturadas: 0 a 
1,2 gramas 
Fibra alimentar: 1 a 1,4 
gramas  
Sódio: 150 a 252 mg 

     Total 65.980,00 
 

 
2.1. DOS FORNECIMENTOS 
 
2.1.1. Os produtos contratados deverão ser entregues em local determinado pela 
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras e de acordo com suas necessidades. 
 
CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1. A despesa decorrente da contratação será atendida pelas seguintes 
dotações constantes do orçamento de 2018: Fundo Municipal de Merenda 
Escolar – 08.243.0033.2060.01-33.90.30.07 – Material de Consumo; Recurso 
Estadual – 08.243.0033.2091.02-33.90.30.07 – Material de Consumo; Recurso 
Federal - PNAE – 08.243.0033.2092.05-33.90.30.07 – Material de Consumo; 
Recurso Federal - QSE – 08.243.0033.2089.05-33.90.30.07 – Material de Consumo. 
 
CLÁUSULA 4ª - DO SUPORTE LEGAL 
 
4.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 
4.1.1.  Constituição da República Federativa do Brasil; 
4.1.2.  Lei Orgânica do Município de Rio das Pedras; 
4.1.3.  Lei Federal nº. 8666, de 21/06/93 e suas alterações; 
4.1.4.  Lei Federal nº. 9.012, de 30/03/95; 
4.1.5.  Lei Federal nº. 9.069, de 29/06/95; 
4.1.6.  Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios 
gerais de Direito. 
 
CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO 
 
5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA os valores apresentados por esta em sua proposta, que fica fazendo 
parte integrante deste instrumento. 
 



 Quinta-feira, 01 de novembro de 2018				    Ano II | Edição nº 238			   Página 77 de 80

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.978, de 27 de julho de 2017

Município de  Rio das Pedras – Estado de São Paulo
www.riodaspedras.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das pedras

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA DE RIO DAS PEDRAS 
Estado de São Paulo – Brasil 

CNPJ: 44.826.840/0001-83 
 

Rua: Dr. Mário Tavares, nº 436 – CEP 13390-000 Cx. Postal 33 – Rio das Pedras/SP 
www.riodaspedras.sp.gov.br – Fone (19) 3493-9490 

 

3 
 

5.2. O(s) preço(s) unitário(s) do(s) produto(s) objeto deste, para a data da assinatura 
do presente COMPROMISSO, será(ão) aquele(s) constante(s) nesta Ata de Registro 
de Preços 
 
5.3. No(s) preço(s) referido(s) no item antecedente já se encontram incluídos todos os 
custos diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 
comerciais, previdenciários, e quaisquer outros.   
 
CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS 
 
6.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, 
emitida mensalmente, devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada da 
autorização de fornecimento emitido pela Secretaria Municipal de Educação, no prazo 
estipulado de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da nota fiscal eletrônica, e 
depositado no Banco do Brasil, Agência 0699-8 e Conta Corrente 22424-3, indicada 
pela CONTRATADA, desde que entregues com tempo hábil para o seu 
processamento. 
6.2. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer 
incidência de correção monetária. 
6.3. Correrão exclusivamente por conta do detentor da Ata, quaisquer tributos, 
taxas ou preços públicos devidos. 
6.4.  O detentor da Ata, não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes de 
custos ou serviços não previstos no presente COMPROMISSO, independentemente 
da causa que tenha determinado a omissão. 
 
CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. A Secretaria Municipal de Educação poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais 
ampla fiscalização dos produtos, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu critério, 
quando não forem considerados satisfatórios, devendo a Detentora substituí-los às 
suas expensas. 
7.2. A fiscalização, por parte da Prefeitura, não eximirá ou reduzirá as 
responsabilidades da Detentora por danos que vier a causar diretamente à 
Administração e/ou a terceiros, decorrentes se sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos. 
 
CLÁUSULA 8ª. - DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
8.1. Caberá à Detentora da Ata: 
8.1.1. Durante o prazo de validade deste compromisso e do preço registrado, a 
Detentora da Ata, estará obrigada a fornecer à Prefeitura, sempre que por ela for 
exigido, o(s) produto(s) objeto do presente, na(s) quantidade(s) pretendida(s), dentro 
das especificações e nos locais indicados na Autorização de Fornecimento;                                                                                                                                     
8.1.2. A PREFEITURA não estará obrigada a adquirir da Detentora, uma quantidade 
mínima do(s) produto(s) objeto do presente compromisso, ficando a seu exclusivo 
critério a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, desde que 
respeitado o disposto nos itens antecedentes. 
8.1.3. A PREFEITURA poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de outros 
fornecedores o(s) produto(s) objeto do presente compromisso, vedada, todavia, 
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qualquer aquisição deste(s) produto(s) por preço(s) igual(is) ou superior(es) ao(s) que 
poderia(m) ser obtido(s) da Detentora, pela execução do presente COMPROMISSO. 
8.1.4. Sempre que necessitar, ao longo de todo o período de validade do presente 
compromisso, a PREFEITURA convocará a Detentora, para que, no PRAZO MÁXIMO 
de quarenta e oito (48) horas, compareça à Prefeitura para assinar a Autorização de 
Fornecimento. 
8.1.5. As autorizações de fornecimento de que trata o item antecedente serão 
considerados, para todos os fins de direito, instrumentos ao presente compromisso, e 
deverão ser formalizados, mediante convocação da PREFEITURA, devidamente 
assinada. 
8.1.6. A autorização de fornecimento referida no item antecedente estipulará 
obrigatoriamente: 
8.1.6.1. a quantidade do produto a ser fornecida no momento; 
8.1.6.2. a forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada 
em dias diferentes ou se integral; 
8.1.6.3. o prazo máximo de entrega dos produtos;  
8.1.6.4. valor e a forma de pagamento pela PREFEITURA  à fornecedora. 
8.2. A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa à presente licitação, deverão 
ser processadas por escrito. 
8.3 . Na hipótese da Contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de 
qualquer correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, 
registrada ou por aviso de recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue 
para todos os efeitos. 
8.4. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade de 01 (um) ano, a partir de 
sua(s) assinatura(s). 
 
CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO 
 
9.1. Independentemente de interpelação judicial, a contratação será rescindida nas 
hipóteses previstas pela Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 10ª - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA 
REVISÃO DE PREÇOS 
 
10.1. O(s) preço(s) não será(ão) objeto de atualização financeira por via da aplicação 
de qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer 
natureza, na conformidade do disposto na legislação federal em vigor, ressalvada a 
hipótese de ser necessária ou admissível a celebração de termo aditivo entre as 
partes contratantes, em face de alterações futuras desta mesma legislação.  
10.2. O disposto no item anterior não impedirá que ao longo da execução do 
presente compromisso de fornecimento, a Detentora da Ata requeira a instauração de 
procedimento de revisão de preços. 
 
CLÁUSULA 11ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
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Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4º desta Lei, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 

 
11.2. A inexecução total ou parcial do objeto deste Edital poderá acarretar a aplicação 
das seguintes penalidades: 

 
11.2.1. Pela inexecução total: 

 
11.2.1.a. Advertência; 
11.2.1.b. Multa de 20% calculada sobre o valor do contrato; 
11.2.2. Pela inexecução parcial: 
11.2.2.a. Advertência; 
11.2.2.b. Multa de 10% calculada sobre o valor do contrato; 

 
11.3. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de 
advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
11.4. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas e 
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
11.5. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o 
INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e 
recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Rio das Pedras, dentro do prazo de 
03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 
11.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
facultado vista ao processo. 

 
11.7. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as 
multas e penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 
 
CLÁUSULA 12ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo 
preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento 
por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer 
seja por erro ou omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos. 
12.2. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na 
execução do contrato, não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE. 
12.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
12.4. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços 
públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
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12.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE. 
12.6.  É vedada a subcontratação, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
 
12.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 
12.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
12.9. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, 
prevalecerão as condições e exigências do Edital e seus anexos, que ficam fazendo 
parte integrante deste instrumento. 
12.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas 
administrativamente, o foro será o da Comarca de Rio das Pedras, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e 
forma, as partes e testemunhas. 
 
Rio das Pedras,   02 de fevereiro de 2018. 
 

 
P/ CONTRATANTE                                           P/ CONTRATADA 
  
 
 
 
 

    ANTONIO CARLOS DEFAARI  VANESSA CRISTINA PANTOJO POLASTRE 
  Prefeito Municipal 
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